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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAJS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°076/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tunttun 
- MA. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

VALOR ESTIMADO: R$ 676.164,63 (seiscentos e setenta e seis mil, cento e sessenta 
e quatro reais e sessenta e três centavos). 

Tunttun — Maranhão, 31 de março de 2021. 

SARA FERREkRL41CSTA FLEURY 
Prego'icwtitular 

Portaria n.° 136/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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Ofício n° 152/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

Tuntum (MA), 25 de março de 2021. 

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, através do Secretário Municipal 
de Orçamento, Gestão e Despesas - conforme art. 6°, XXIV da Lei Complementar Municipal 
001/2021, vem por meio deste, requerer a deflagração de procedimento licitatório voltado à 
prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum-MA, conforme 
especificações descritas abaixo, conforme Termo de Referência em anexo, e com base legal 
na Lei n°. 10.520/02, art. 30, 1, na Lei n°. 8.666/93 e no Decreto Municipal 003 e 004 de 2014, 
para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de 14.5 676.164,63 (seiscentos e setenta e seis mil, 
cento e sessenta e quatro reais e sessenta e três centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, LOA 
e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

RHICARDDO HERLIV ALEXANNDRO B TISTA COSTTA 

Secretário Munici.. de Orçamento, Gestão e Despesas 

-IP 
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St . . TUNTUM 
MAIS QUE TRASALHO. 

cunAn DA NOSSA GENTE! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. A prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tunttun-MA, 
conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Sinalização 
Horizontal 

1.1 5413409 

Pintura de setas e 
zebrados — 
termoplástico por 
extrusão NBR-
13132 espessura de 
3,0 mm 

M2 1.650 
R$ 85

'
63 

R$141.289,50 

1.2 5213401 

Pintura de faixa — 
tinta base acrílica — 

NBR- 11862 
espessura de 0,6 

mm 

M2 3.000 R$ 31
'
23 

R$ 93.690,00 

2 Sinalização 
Vertical 

2.1 5213440 

Fornecimento e 
implantação de 

placa de 
regulamentação em 

aço com tudo 
galvanizado 2,5 mm 

D= 0,60 m — 
película retro 

refletiva tipo I + SI 

UND 220 R$ 382,83 
R$ 84.222,60 

3 Sinalização 
Semafórica 

3.1 12646 

Grupo focal veicular 
principal 

200x200x200 mm 
com anteparo em 

alumínio injetado na 
cor preta, com 

UND 6 
R$ 

2.416,67 R$ 14.500,02 
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bolachas com 111 
led 

3.2 12653 

Conjunto coluna 
principal cônica em 

aço SAE 1020, 
chumbador de aço 
galvanizado, porca 

com arruela 
inoxidável de % em 
conformidade com 
projetos e padrões 
especificados pela 

SMTT Aracaju 

UND 3 
R$ 

3.630,00 R$ 10.890,00 

3.3 2437 Base para fixação 
de mastro triplo 

UND 3 
R$ 359,67 

R$ 1.079,01 

3.4 10004 Controlador 
eletrônico —4 fases 

UND 2 
R$ 

12.960,00 R$ 25.920,00 

3.5 comp 
Conjunto 

aterramento 
completo 

UND 2 
R$ 

1.230,00 R$ 2.460 

3.6 comp 

Instalação, 
programação e teste 
de funcionamento 
de controlador de 

trafego com garantia 
de 12 meses e 

manutenção mensal 

UND 1 
R$ 

6.550,00 R$ 6.550,00 

3.7 
comp Cabo múltiplo 14 

AWG 4x1,5 inm2 UND 1.000 R$ 22,50 
R$ 22.500,00 

4 Dispositivo 
Segurança 

4.1 5213362 

Tachão refletivo 
bidirecional — 

fornecimento e 
colocação 

UND 1.100 R$ 53,80 
R$59.180,00 

4.2 

Tacha refletivo 
bidirecional — 

fornecimento e 
colocação 

UND 3.000 R$ 24,97 R$ 74.910,00 

5 
Sinalização 

Ciclovia 

5.1 
Pintura de faixa-

tinta base de 
solvente— 11862-

M2 4.450 R$31,23 R$ 
138.973,50 
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espessura de 0,6mm 

TOTAL: 

2. JUSTIFICATIVA 

R$ 
676.164,63

2.1. Visando atender às necessidades de sinalizações da cidade de Tuntum/MA, a Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos, vem em busca de melhorias na qualidade dos serviços prestados 
para a população, organizando as sinalizações e desenvolvendo melhorias para a fluidez no 
trânsito, de diferentes naturezas, desde veículo à pedestres. Desta forma, torna-se necessária a 
contratação de empresa para à prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da 
cidade de Tuntum-MA. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021, e 
subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser fumado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 
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6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados 
pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto 

Tuntum (MA), 25 de março de 2021. 

RHICARDDO HEFtLIV ALEXANNDRO APTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 



GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUFUOPAL TUNTUM - MA 

CNP): 011.118.1111/0001-44 
Rua irmistko Cadho, 411 - Centro 
CEP: 057111-000 - TUNTUM - MA. 

bua: 

PORTARIA N° 14012021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. l° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

De-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/0212021). 

egataiss 

de Tuntum 

Digitalizada com CamScanner 



DE CIENCIAS - ARMA IV - EM TANCHISDO NEVES 

LOPES DE CARVALHO NETO 
BARROS DOS SANTOS • 

O 
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DE LINGUA PORTUGUESA - ARMA V - EM DOM DOMO 

Dék SII.VA 

Tasso Fragoso - MA, 15 de ferandro de 2021 

EM Alva da Moa 
Presidente 

Farina Pouswira Mirres 
Membro 

tr ona Poen Searas 

João Pedro Peat Rbeiro 
Membro 

Publicado pon IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador 5121w48e5$0760c689c750789eb0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Turnum 

LEI COMPLEMENTAR NI 01 DELI DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR Ne 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altere a Lei Municipal na 720, dele de dezembro de 
2008, que dleplie eebre a natação ~iratim do 
Poder Rasto Municipal e dá omine preeldiacias. 

Eu, Fernando Portela Teles Penca, PIEFETTO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, ao uso das 
atribuições que me confere o art. 87 da Lei Orglinica do 
Município, faço saber que a Camara ~Migai de Munam, 
aprovou, promulgo e sanciono a monte Lei: momos o 
mulata preto de Lei Complementem 

CAPITULO' 
DISPOSIÇÕES PRELDIMARES 

DOS pionciplos wofiratnonns 
Art. 1 11 A Administraglo Pública Muidalped, orientada pelos 
principios constitutiormir da legalidade, da moralidade, da 



MAMO ORM 
Dos mutachnos renwie c

Despesas. 
- Condado Permenente de Licitaçar. 

lé Setor de Coraras e Contratta 
Zé Setor de &oura Humanos. 
f 21- FIEI deleitada ao ordenador de despesa do hbmickdo, 
anatar solidariamente junto ao Secretario Municipal de 
Gesta • Desposes. a ordenação de despesas das Sentarias 
Municipais e dos fitados a elas vinculados, nos limites dos 
*réditos oremmentlabm respectivos, englobando 80410108 de 
empenho, liquida& • pagamento. Sendo eles responsarem 
pela omissa e assinatura de ardem de pagamento, ordem 
Manta, noas e quaisquer outros ~meatos legais de 
redima de pagamento. 
DA SZCZETARIA MUNICIPAL DE manca ~MAS 

PARA AS MVIZIERES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Panes Públicas para as 
Malas poen a Impune ainda talankadonah 
1- Secretário MusicIpal de Politica persa Malham 
II - Sanitário nata 
M -Dando de Apoio Anataistretwo; 
IV - Agata Adaúnination 
V - Depuramento de ~tinas para as Malan 

M 
8. A 
ares tem por objetivo básico a formulação, 

Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

desenvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 
monittaameato das políticas públicas da mulher, pando e 
executando medidas e atividades avisem a garantia dos amue 
direitos, anona disposto na Lei Federal 11440/2006 e ao 
Dano Poderei 7.0113/20011 
Art. 9. A Secretaria Municipal de Polacas Públicas para as 

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tonina, tem Gomo 
etribenles os aquietes anatos: 
I • A____ _j--' direto • imediato ao Prefeito na iforandadio, 
condenação e artionlaça ds panam para as mulheres; 

- Formular e mordaei políticas pública que contribuam 
para a pra:noção da cidadania e da Justiça social aos áreas 
dates às suas *tribal:25es; 
10- Garantir a manga do Senta OMS** de acordo com 
as diretrizes de 001mMO; 
IV- Garantir o aoompernarmarto • implamentanio de legislado 
de ação afirmativa e definição da ates pira oceemelmarto de 
acordos, convenças e planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de género e do combato nioriadasça 
V- Promoção e caução de programes de cooperação com 

er nacionais internacionais, palitos e privados, 
aplementação de políticas pera att alaga; 

VI- Articular panou trenversais dos governos federal, 
estadual e municipal que efetivem direitos humanos da 
muffienis, amado à apeteça da dedgesidades de glaran 
VII- Promover a Implementação das aças afirmativas e 
definig5es da ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapas de sua vidas 
VIU- Propor, desenvolver • apoiar programas, projetos 
campanha educadas e prantos de valorização da abar na 
abates áreas de ema atina, bwentivando sua participação 
social ponha soontena ariturat 
IX- ~bofar e eceter, e ~auto com catas Samaterlas e 
Ornas da Administração Direta e Indiana, polacas públicas 
nas na da Asalaténcia Social, Segurança, Sane, educa.), 
Cidadania, Geração de *Mie e anda e áreas que interferem 
diretamente na amaça anedia na sociedade. 
E- Instituir polacas, programas e aças de enfreannento do 
racismo, miamo, besbolbbia e assegurar a incorporação da 
PenpactIva de maleta& e orientação anual nas políticas 
paliam dinackaades à. andares. 
DA SECRICIRRIA MUNICIPAL DE REOETAS. 
Art. 10. A Secretaria Municipal do Ibloaltes possui a seguinte 
eetruana 
I - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Tributas 

Denrioniento de Plembeffio abam; 
III - Departamento de Consulta, Julgamento 
Trinta& 

- Deputaram& de Gasta de Dbida Ativa e 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a ateou 
atividades abadas à Sentaria Manara de Receitas, ilosza 
atados os mogninbta cargos 

• Secretário Municipal de Receara 
• Secretário ato; 
e Agentes Adsdniskettvos de reositale 
• Ficais de Tributos 

*15- Os cargos amem as seguintes atilbuiçõea: 

• Secretário Mankaa/ de Receia Acompanhar todas a 
atividades que sio de compotanola de Secretaria 
Municipal de Ruam 

• Agente de renda Analisar e emitir perecer nativos a 
reanimas e comada lançar Trauteie lismillaar e 
colmar trend" Realizar Inscrições na Dívida Ativa 
Ntinalcipai Reabre Levantammitos lias • contada 
de contribuintes passou &Iam e jurídicas. realizar 
estados are a política de arreonalio, lançamento e 
cobrança de tributos municipais lavrar notificaça., 
atos de infração e can tas pana 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e condias de contribuintes 
pessoas laicas. Jurídicas, realizar estados sobre a 
política de arrecadação. lançamento • adiria do 
tributos municipais. Lavrar notificações, autos de 
Infração e mas termos pertinentee. 

ArL 11. Compete à Secreta& Municipal de Receite 
1- No âmbito da erma da política fi cal e tributária do 
municdpio. 

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 
município, bem caio as Madre com ve contribuintes; 

b. Planejar, coordenar e controlar a administração 
tributária e atei do município; 

c. Geneachn os cadastras municipais de imóveis, assou 
facas, pessoas jurídica, periabesionários, ininePorte 
municipal e obras ~brada tanto por entes públicos 
quanto parados; 

d. Manter artioulagão com Cegas basaddrios namicasis, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o Intuito de se obter a melhoria no 
desemPerdio ationedoo e &est do imookain 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadaglio dos tributos manktipa 

1. Plsealizar as atividades etc/Manas exercidas em todo o 
tentório do municípin 

g. Er arcar o poder de policia na &cabaça da poetara 
munichisk 

It. Regulamentar e &cella as obrigados acenarias doe 

1. 
oontdbutates municipais; 
Regulamentar, gerenciar • emitir todo e qualquer 
documento relacionado is licenças municipais, 
danam fiscais, declamas, ~Dem • ida. 

J. Ge a dívida ativa meada 
k. Inatratr, geander e Julgar processos de atencioso 

tribethio grande requerimento, consulta e Seira 
insitiada; 

DA INCUTAM mumarm. DejtIVENTUDE E IAM 
An. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer panei a seguinte 
entram otganbacional: 
1- Secretário Municipal da Juventude e Lazer; 

Sanitário Minato; 
ia - Agentes adadnienedhos. 
Art.13. A Secretaria de Juventude e Lazer, diretamente 



aif rr ael mos

trenaro: teca. 

bapassoalidada, da publicidade, da ineabilidade a da 
eficancia, atuará por meio de políticas públicas para o 
derenvalmonto humano ao bamicípio, com vigias &inoneção, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redação das 
desigualdades. ~ma ato anarthaento dos Motivos do 
bbsniiirdo previstos no tosto da Constitoição. 
CAPMYLO 
DA. EXTINÇÃO DE OISMOS 
Art. 2e Plena extintos da estrutura organacional 
st~~ha de Ihninat 
1- Secretaria Mamicipel de -'--
II

 Pataca 
Secretaria Maidortal das Cidadoa 

Perderia darto - Pina revogado o inciso DL do PeregraI0 
prinalro, do artigo 4a da!á mo pal 720/2008. 
entrara In 
DA CRIAÇÃO DE bachos E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
An. 3e Picam criados os seguintes Órgãos de direção na 
canana orgartatedonal do Madotplo &Toam: 
I-Seareteria Nbairdpid de Patim Oblione para es Melberees 

Secretada itunitelpal de Regolarbrtilo Pentekia. 
III- Secretaria Municipal de Recata 

Seamteria Municipal dejuwande e lazer. 
WSecteiaa mumoipg d& Cromaioa 
Art. 4* Picam fundidas a Secretaria Municipal de 
Adudaistração e a Searetada ManIcipal de Planirts, bom malio 
suas ~sabes anspertecias. 
Paniandb tinto. Cano resedtado arfada previra no sceptir, a 
Secretaria decorrente da Oxilio ai denondueda de Secretaria 
Maartel de Oeetão, ~emento • Despesas. 
Art. 4a. Picam alteradas as denominações e atribuições das 

Sare -
1. ~tara )(entaipai de Obras. Serviços Urbanos, para: 
Sateria Macipal de Inanestruturs: 
li - Semearia Municipal de Esporte • laser, pare: Patada 
Municipal de Esporte* 

-SoUitliebt limabripal de Cultora, pano Secretaria )4~ 
de Cubara • Taro. 

CAPITULO IV 
niereatias ais ~amuam weaczaut 
DA szaerram MUNICIPAL DE °açama inerrAo 
E DESPESAS. 
Art. Se - Da organista estrutend da Socretazia Illeabripal de 

ler=Geetio • Despena 
~copal do Orçamento, Ortdio e Doesses; 

Secratárto Marta 
III- Airadas adinieletrat~ 
IV- ~das da Cadmia de ~ação; 
V- Membros do Setor de Compras • Costaroa 
VI- Membros do Setor de Escumas Nus 
VII- Ordenado, de deellima. 
Art. CL A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
~emes é o drído de ditado que tom Siara: 
I - A programação, ainapervido • o marola des ~idades de 

li 
admiraram:Ione' do Municdpice 

- A exectrtio das ~idades relatam ao recrutamento, 
Cediallio, à avaliação, aos ~tios e ~eras, aos registros e 
controles fortionals, ao cor* de fraialiarta, itaboração da 
fala de pagamento e aos demais assuntos relativos ã 
adminbeiração de pema* 

- A organização e a coordenação de programas de 
capacitagao de parosb 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde doe 
senddcrte para ~toe de nomertio, licença, apartadas e 
outros aia legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e mediana do trabalho ao ~bate dos 
MIS" 
V - A coordenação • o controle dos serviços Inerentes 
portada, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

limpa amaideria, copa, reoepoo 
anillerat 
VI -A einbcraçlio de noras portariam ah" ata 
e a promoção de atividade', relativas a 
dietabuição, ~role do andemento, triara • 
dos processos e documentos em geral que 
Prateou; 
VII - A reartmertão de tbannentat anmanceento e divulgação 
de informação* de Interesse ~Eco e da administração 

VIU 
gundidpek 

- Prestar artessommento ao Prefeito em matéria de 
Sm:Sento integrado, organização, coordenação. controle e 
avaliação global da earbiedes deseurcolvidas psla ~leitura 
IX - A dabotaçáo de pesquise, estudos de vabiltd~ • prqietoe 
de desenvolvimento sodosanatenico de Iniciativa do governo 
munIcipab 
X - Partia das d~re, acompanhamento e avaliação doe 
programas e operações de financiamento de projetos, 
sogros • agras públicas 
XI - A elaboração e o fomento da execrtlie do plano do ação 
govertartiontal, em coordenação com os danais &gen da 

XII 
Prefeitura 

- Propor e difundir ~Ia eamptir mu" coordeaer, 
acompanhar e elqierdidmair ma voltados pera maidarnização 
da administração púbica sannicipab 
1111 - Exercer, na área de gestão pública, funções de 
eationonnasato, pluaajoaeslo, ~nação, supervisão, 
orientação técnica, controle, arecução e avaliação da 
berannates de inelndologlas de geetioa 
XLV - A articulação com a União e o Estado, no ámbfto doa 
respectivos Órgãos de planejamento, ao sentido de 
comportas dedais estratégicas do bando(plo; 
XV - Incentivar a implentarto de novos onapreendimentoe, 
objetivando anima" da capacidade de absorção da mão de 
obra locab 
XVI - Promover, organizar • fomentar todas as atividades 
ladeadas. comerciais e de serviços do Municipice 
XVII - Aradracsostereatimentos andaria atra* da oração 
e :sanada de Rebitas indoetrials. 
XVIII - Eadmiecer palbbas públicende deeberoattbartio bem 
o brenclaysto do ~idades badanai* e canada a...... 
Instaladas ao Município, anela como a criação e 
acompanhamento de adias de crédito *adereçadas ao 
linandanto de sons renesestat 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
oman~iados peia harta e comércio locais, ~atendia a 
criação de uma linha produtiva que impeça • evasão de 
riqueza 
XX - Premam e participar de exposiorts, feiras, seminários, 
Mit•011 • congremos, racionados àbailada e ao co~ilio; 
XXI - Batam recuam do orçamento atedia • federal, assim 
coma ose inottbdoles de crédito, públicas ou privadas, para 
~tentos na área fadada' do Madcfpla 
• - Desemala regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municdpel e as entidades empreendais do 
Mtudafpla 
XXM - Engatar, controlar e avaliar as atividades de 
cortablanrtio doa am e fatos cortinentáries, poirbecideis e 
finenoeiros e de processemento de dedes do Mealpit* 
MV - Ordenar as ~pesas das Semateriss Manialpsis «doe 
finados a eles ~alados, nos Soltes dm créditos ortanaittaios 
respectivos; 
XXV- Assiram de coulaios, ocuadalos e outros apades e mus 
anatos. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimmatos 
licitatdrics, bem como ratificar os atos de dispense ou 
gradado de Rogação. *pás d~ do Prefeito Manicipa. 
XXVII - Ibsoutar as compeamaiss e atribuições desertou no 
a 21 da laibionkrtal 720/2008. 
1'-•  Picam subardandos à Seczelaria de Geado, Orçamento e 



LJL 

PARALL1Affiraç 17/02 / N111 

A PREFEITURA DE TUNTUM /SETOR UCITAÇÃO 

SEGUE PROPOSTA REFERENTE A SINAUZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL NO 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA 

SERVIÇO- QUANTIDADE-PREÇO/UNI---TOTAL 

1 tenjurra: de coluna principal 3 unid R$ 190Q00 R$ 11.700,00 

Cfbraw projetado 

1.1 Base para fixação de 

mastro triplo 

3 unid R$ 390,00 RS 1.170,00 

2.6rupo focal veicular com 

bolacha com 111 led 

6 unid R5 2.500.00 R$ 15.000,00 

3-Controlador eletr 4 fases 2 unid R$ 13.100,00 RS 26.200,00 

3.1 Instalação. programação 

e teste de funcionamento de 

controlador de trafego com 

garantia de 12 meses e 

manutenção mensal 

1 unid RS 6.750,00 RS 6.750,00 

4-Comunto de aterramento 2 uned RS 1.390,00 R$ 2.780,00 

S.Cabo mitigar) 1 000 in R$ 23,50 R523.500,00 

4411,14 _AM) 
Melo servços de artes gráficas LIDAME 

CNPIS37.143.730/0001-90 

Digitalizado com CamScanner 



Meio ~kik MO.0 SERMOS DE AMES 

Nom Fala SERVION DE ARIES MARCAS 

1s4 m. GUAMMIA, CP. 42 tone:, ose os, VRA RICA 

inimidpier PARAUMAA3/ hee. Muna 005.1711 

0.1:07.143.770/0401.40 

Cela (94) 90211-1415/ 9111174DIS 

sorirecçao e implantação 

de placas em aço 

7.Pintura de setas e zebrado 

com lintatermo.extrusão 

8.Pintura de faixa com tinta 

a base de solvente 

9.Pintura ciclovia tinta a 

base de solvente 

10.Fornse aplicação de 

tachào bidirecional 

11.Forn.e aplicação de 

tachas bidirecional 

1.650m2 8$ 86,90 

3.000 m2 8$ 32,90 

4.450 m2 8532,90 

1.100 unld R$ 55,90 

3.000 unid 85 25,90 

TOTAL: R$ R$ 702.010,00 

414iViW 
Melo serviços de artes gráficas LTDA-ME 

CNN:07.143.730/0001-90 

220 unid R$ 3 0 R$ 87.230,00 

RS 143.385,00 

8$ 98.700,00 

8$ 146.405,00 

R$ 61.490,00 

8577.700,00 

At at 01" -npittasuneicrad
o

hi: triCcurtnamm rrn near 



SEMA VIA COMERCIO SERVIÇO 
CNN' 10.767.905/0001-45 END Rua Acécio Pereira de Castro, 534 

Boca do Mata-Imperatriz/MA 

IMPERATRIZ, 19 DE MARÇO DE 2021 

A PREFEITURA DE TUNTUM 

SEG UE ORÇAMENTO REFERENTE A SINAUZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL E SEMAFÓRICA NO 
PERÍMETROURBANO NA CIDADE DE TU NTUM/MA. 

1 SINALWAÇÃOHORIZONTAL QUANT - PRÇ UNIT - TOTAL 

Ll Pintura de setas e zebrado 1160 m2 R$ 88,03 R$ 145.200,02 

Termoplástica por extnisão 

L2 Pintura de faixa tinta a 3.000 m2 R$31,30 R$ 93.900,00 

Base de solvente 

1.3 Pintura de cidovia com 4.450 m2 R$ 31,30 R$ 139.285,00 

Tinta a base se solvente 

2 SINAUZAÇÃOVERTICAL 

2.1 Fomedmento e instalação 220 und R$ 389,00 R$ 85.580,00 

De piaras em aço galvanizado 

3 SINAUZAÇÃOSEMARSRICA 

3.1 Grupo focal veicular 6 und R$2.4540) R$ 14.700,00 

3.2 Conjunto de coluna com 3 und R$ 3.590,00 R$ lanam 

Braço projetado 

3.3 Base para fixação de mastro 3 und R$ 389,C0 e 1.167,00 

3A Controladoreletrifinico 2 und R$ asno° R$ 25.960,C0 

Me O ei,'1/44 
A VIACOMERCIGSEIWir 

CNPJ 10.767.905/0001-45 

eiv4yRtfl at 2Mtleünnidt.11 

"Servidor  
13 

Poitt21.15;)3 

Matricula n 

Digitalizado com CamScanner 



SEMA VIA COMERCIO SERVIÇO 
CNPJ 10.767,905/0001-45 END Rua Acdcio Pereira de Castro, 534 

Boca da Mota-Impercrtriz/MA 

A
rnsw.r., 

r. 

C P L 

3.5 Conjunto de aterramento 2 und R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 

3.6 Manutenção mensal 1 und R$ 6.900,00 R$6.900,00 

17 Cabo multipb 1030 m R$ 25,00 8$ 25.CCO, CO 

4 REM DE SEGURANÇA 

4.1 Fomedmento e colocação 1.100 und R$ 54,50 R$ 59.950,00 

De tachão bidiredonal 

4.2 Fomedmentoe colocação 3.000 und R$ 25,50 R$ 76.500,00 

De tacha bidirecional 

TOTAL R$ 687312,00 

EMA VIA COMERCIO SERVICO 
CNPJ 10.767.905/0001-45 

KREÇP110 KOK tit TUNTI1M-MI 

KallIne Pa'va Mendes 
Servidot Público 

Digitalizado conwiDeirrtgcèRgr 



BRAGA SERVIÇOS 

It  Dos SANTOS ORAM SERVIÇOS CNN: 24.7114.748/000144 DISC. EST.: 12.491.603-1 

IMPERATRIZ. 22 DE MARÇO DE 2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

ATT/ SR.SECRETÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA 

CONFORME souaTeDo SERVIÇO DESINALIZAÇÃO HORIZONTAL E.V‘El<ICAL, 

NAS VIAS PUBU6S ()Wel DÁDIDE TUNTUM. 
/ INL _ 

SEGUE PLANILHAKÇ tOAMENTARIA 
)38 

CóDI 
GO 

DESCRIÇÃO' s
... 

r 
UN QUAN PREÇO/UN I ,TOTAV 

vim
id.* O ^-,... 

54134 
09 

Li Pintura de setas e zebrados 
- termoplállft extrusào -, 
N8R-1313 125 2‘5 di 3,0

I Nwr 

o 
iã2650 
olr

/ 4\ 

1RS 82,00 8$1351800,00 
I 

5241.34"z 
01 /.../ -- 

4.2 Pintura' de' falia -tinttbast,
acrIlict-NBR-11882espessWr 
de 06 mm )1/ ... \, 4

m2 
rs 

3.000 
, • ' k.„... 

174 29,501 M 
--; \\ ,,,,

R$88;500,00 
.," . ,..... 

_ 
..,, p," ... %--..-4....,

521344i
40 i 

a

/ 2.1 Fornecinien% 
, 

l implattaçãO de laca 
I 

i P 
I regulaSnentSçdo em aço comi
tudo galvanizado 2,5mm D = 
0,60 m - película retrorrefletiva 
tipo I+ SI 

unéh, 

I 

2%,,,2‘.0/ 4 'R$363,00 

1 

R 860,00 

12646 3.1 Grupo Focal veicular 
principal 200 x200 x 200mm 
com anteparo em alumínio 
injetado na cor preta, com 
bolachas com 111 led 

und 6 R$2.300,00 R$ 13.800,00 

12653 3.2 Conjunto Coluna principal 
cônica em aço SAE 1020, 

und 3 R$3.400,00 R$ 10.200,00 

$ 
CNPJ 24 704 746 

Mu Et 12 491 503 
1111111011 dos Swift s /fraga 

CPI. asa 153074-011R6 1657323 - Tsular 4 141) 
RUA SUL, N°35 Parque Planalto, Cep .. 65.917-389. Imperatriz MA Tel (99) 93100-9541' 98432-6404 

Digitalizado com CamScanner 



chumbado, de aço galvanizado, 
porca com arruela Inoxidável de 
3/4 em conformidade com 
projetos e padrões 
especificados pela SMTT 
Aracaju 

2437 3.3 Base para fixação de mastro 
triplo 

und 3 R$ 300,00 R$ 900,00 

10004 3.4 Controlador eletrônico -4 
fases 

und 2 R$12.800,00 R$25.600,00 

Corno 3.5 Conjunto aterramento 
completo 

un 2 R$1.100,00 R$ 2.200,00 

Comp 3.6 instalação, programação e 
teste de funcionamento de 
controlador de trafego com 
garantia de 12 meses e 
manutenção mensal 

und 1 R$ 6.000,00 RS 6.000,00 

Como 3.7 CABO MULTIPLO 14 AWG - 
4x1,Smm2 

m 1.000 R$ 19,00 R$ 19.000,00 

o 6..1 k • ”:1-  .41 

52133 
62 

4.1 Ta chão refletivo bidirecional 
- fornecimento e colocação 

und 1.100 R$ 51,00 R$ 56.100,00 

4.2 Tacha refletivo bidirecional - 
fornecimento e coloca ão 

und 3.000 RS 23,50 R$ 70.500,00 

- S1') ;b . 
5.1 Pintura de faixa - tinta base 
de solvente-11862- espessura 
de 0,6 mm 

m2 4.450 R$ 29,50 R$ 131.275,00 

TOTAL RS 639235,00 

SÃNS BR 
CNPJ 24 704 74 

Sc, Est 12 491 6031 
lianum das Muitas Braga 

CPF. 854763074M RG 1657323 
Rua Sul 10 35 - Pq Plana% - Inveratnz444 

oeFiEduke M iÇt1 UM UM - MA 

K ~IRRA MUettettbisrUNTR 
ser Kalline Paiva Mendes 

mai' ,  Servidor PUNIU° 
Matricula nn 1533 

Digitalizado com CamScanner 



• 

SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICI 

TUNTU 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

FONTE: FORNECEDORES REGIONAIS 

MAPA VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Sinalização 
Horizontal 

1.1 5413409 

Pintura de setas e 
zebrados — 
termoplástico por 
extrusão NBR-
13132 espessura de 
3,0 mm 

M2 1.650 R$ 85,63 
R$141.289,50 

1.2 5213401 

Pintura de faixa — 
tinta base acrílica — 

NBR- 11862 
espessura de 0,6 

mm 

M2 3.000 R$ 31,23 
R$93.690,00 

2 Sinalização 
Vertical 

2.1 5213440 

Fornecimento e 
implantação de 

placa de 
regulamentação em 

aço com tudo 
galvanizado 2,5 mm 

D= 0,60 m — 
película retro 

refletiva tipo 1+ SI 

UND 220 R$ 382,83 
R$ 84.222,60 

3 Sinalização 
Semafórica 

3.1 12646 

Grupo focal veicular 
principal 

200)(200)(200 mm 
com anteparo em 

alumínio injetado na 
COT preta, com 

bolachas com 111 
led 

UND 6 
R$ 

2.416,67 R$ 14.500,02 

3.2 12653 

Conjunto coluna 
principal cônica em 

aço SAE 1020, 
chumbador de aço 

UND 3 
R$ 

3.630,00 R$ 10.890,00 

•,..-11—Pt-.. 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

• 
PREFEITURA MUNICIP 

TUNTLJ 
.4 §111 • MAIS QUE TRAEALHQ 

CUIDAR DA NC6SA GENTE! 

galvanizado, porca 
com arruela 

inoxidável de% em 
conformidade com 
projetos e padrões 
especificados pela 

SMTT Aracaju 

3.3 2437 Base para fixação 
de mastro triplo 

UND 3 R$ 
359'67 

R$ 1.079,01 

3.4 10004 Controlador 
eletrônico — 4 fases UND 2 

R$
12.960,00 R$ 25.920,00 

3.5 comp 
Conjunto 

aterramento 
completo 

UND 2 
R$ 

1.230,00 R$ 2.460 

3.6 comp 

Instalação, 
programação e teste 
de funcionamento 
de controlador de 

trafego com garantia 
de 12 meses e 

manutenção mensal 

UND 1 
R$ 

6.550,00 R$ 6.550,00 

3.7 
comp Cabo múltiplo 14 

AWG 4x1,5 mrn2 UND 1.000 
R$ 22'50 

R$ 22.500,00 

4 Dispositivo 
Segurança 

4.1 5213362 

Tachão refletivo 
bidirecional — 
fornecimento e 

colocação 

UND 1.100 R$ 53
'
80 

R$59.180,00 

4.2 

Tacha refletivo 
bidirecional — 

fornecimento e 
colocação 

UND 3.000 R$ 24
'
97 

R$ 74.910,00 

5 
Sinalização 

Ciclovia 

5.1 

Pintura de faixa-
tinta base de 

solvente— 11862- 
espessura de 0,6mm 

M2 4.450 R$ 31,23 R$ 
138.973,50 

TOTAL: R$ 
676.164,63 



• 

• 

SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTU 
MAIS QUE TRABA11-10, tigns 

CUIDAR DA N A DENTO 

Tuntum- MA, 24 de março de 2021 

a Mendes 
Membro do Setor e ompras e Contratos 

Matricula n 1533/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNIUM-MA 
Kalline Paira Mendes 

Servido! Público 
Matricula n° 1533 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
41 111111.  MAIS QUE IR&8ALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37 caputs, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 26 de março de 2021: 

FtHICARDDO HERLIVALL EXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 



—Qe 

• Tokippie 4PREysFEITNULATMUuNIC.MPAL 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum-
MA. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente á contratação do objeto acima, no valor total de 
R$ 676.164,63 (seiscentos e setenta e seis mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta 
e três centavos), conforme classificação abaixo: 

15.122.0002 2039 0000- Manut. e Func. da Sec. de Obras e Urbanismo 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Outrossim, esclarecemos que as despesas se encontram em consonância 
com a LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 29 de março de 2021. 

(blit `PflA'Vx.e"- JAAAAamti 1/2 10 
SSA CRISTINA PEREIRA LO 

Contadora CRC/MA 13738/0-4 
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• 

erma Po piaram 
rellinita% M(UKIPAt at ~Um - MA 

Oent easansimene 
Na ~Ma Casa. 411 amori 
cers affla - MOUS -ML 

boa: 

PORTARIA W1_50/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhao, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR ANDRFSSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF:053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 
— Contábil do Município de Tunturn, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigornesta dara• revogadas as disposições 
em contrário. 

De-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se• 

Gabinete\ do Maranhão, aos 07 dias do 
e de Janeiro do 1f2021). 



"1
111 PREFEITURA MUNICIPAL 

11PiiiTUNT MSCUflS2AYM 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 30 de março de 2021.,

RHICARDDO HERLIVAL ALEXANNDRO BAP/ISTÀ COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 



Tontuctehuiu 

Mie 

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINIUM - MA 

TIIIÚNICS•A 
CAPA 06.138.911/000146 

Rua Frockeire CAPAM 411-Creo 

~ou: rsieoulu 
CEP: 85763400 -TIMIUM - MA. 

atem ti• Nora °nor. 
Emale 

r13RTARIA N°136. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.520/2002. ARTIGO 7°, H, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

• 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tunturn. Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOILS_A. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Ari. 3°- os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão SUEM atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
licitatorios, na Modalidade Predico e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.52W2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

Art. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao ctunprimento do disposto nesta portaria 

Art. 5°- os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Fernando es Pessoa 
Prefeito Muni untum — MA 

Digitalizada com CamScanner 



ilURA td: P4 C I A 

TUNITUM 

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 076/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITERIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO IURIDIÇA . 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONOMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUÁLIFICAÇÀO pos DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO, E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
20 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 . OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ' ACOMP~TO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTA,ÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 

1 



TUNTUM 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n." 076/2021 
Pregão Presencial n." 076/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 27 de abril de 2021, às 11h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tunturn/MA. 

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria n ° 136/2021, torna público -para ciência dos- interessados que, 
atendendo às solicitações da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Drbanes,,realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 076/2021 Para Registro de Preços, objetivando a 
prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA, para 
atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA, conforme termo de referência 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 é suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nosDecretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
13 - O recebimento dos, documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 27 de abril de 2021, sendo a abertura prevista para às 
111100min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP. 
65763000— Centro — Tuntum/MA 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realiza a 
prestação deserviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA, conforme 
termo de referência, para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA, por 
meio do Pregão Presencial n° 076/2021 para Registro de Preços, conforme especificações 
constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
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3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no Pais; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e 'que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de MEoti Eito processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
34 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade 
14.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes Não constando a vigência,: será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
15 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de copia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do =original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber 
33.1 bnpreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, ent envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos 
33.2 - Os documentos e à proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 
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ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 076/2021 
Objeto: Prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade 
de Tuntum - MA, para atendimento das necessidades do município de 
Tuntum — MA. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n° 076/2021 
Objeto: a prestação de serviço de sinalização vertical ' e honzontal da 
cidade de Tuntum - MA, para atendimento das necessidades do municipio 
de Tuntum — MA 

3.5.3 - Para fins de agiliza* da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatorio, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPLou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos 
3.6 - Não serão considerados documentos, e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão -analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, exceto§ aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que %tern/protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parteda COMi$SãO de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os dotannentot de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro 
de preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3 11 - A participação nesta licitação significa. 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como aquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, apôs sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
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conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatorio, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos. 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto, 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas è lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo Anexo V); 
4.13 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato . Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual, 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão. apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III), 

4.13 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suasalteracões (modelik— ARMO) VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique onnesmo representante para credenciamento. 
43 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a.Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poder, necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante forinulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - Olicitante que kilo cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formuIarea ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos Valendo, 
contudo, paratodos OS efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encenado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante 



4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município, 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuna.será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competêncite responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsavel 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar amputadas teclas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, cçnnbustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município, 
5.4 - Serão congiderados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos„ irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas, 
5.4.1 - Durante a sessãOseo pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidadt da proposta Como condição para adjudica-la; 
5.4.2 - A não coniprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes, 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame 
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5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta, 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art 65, da 
Lei Federal n° 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposto não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento, 
63 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação 4o puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, ecos° persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade a"cima referida, por igual prazo, no mínimo 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando Mais agilidade weficiéncia ao mesmo 

7 - ACETTABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 3q .(trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do mi. 40-da Lei Federal n°. 8:666/93, 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com' o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro; além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediericia às condições aqui estabelecidos e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital, 
73 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, oti,oinda, depessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão 
73.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n° 8.666/93, as propostas que.
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto, 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 
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9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta, 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.12 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam corri valores sncessivoSe superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento), 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
93 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço.
93.1- Se não houver lances verbais e o menor preço estiverem desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto àijprestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
93.1.1 - Quando OCOITer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encenada a etapa competitiva e Ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
95- Analisastasts propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-apela ordem crescente dos preços; 
9.5.1- Aceita a proposta &-menor preço por item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1- Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 
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11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital, 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro, 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo 
113.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
113.2 - Se o licitante for a fi lial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas, em nome da 
matriz; 
11S3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art 35 da Lei Federal n° 
10 522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio, 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da 
11.6 - A documentação pari fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JUIÚDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitaçaojundica são 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia daregistro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Córii.e,do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, 
12.4 -Cópia do atct que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são. 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www. receita.fazenda.gov.br), 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Divida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n° 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.br/certidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei; Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 
pessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na- tbrma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados hrt mais de três meses da data de 
apresentação da proposta 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subirem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; , 
14.3.2 - A empresa-com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, 
14.13 - Serão aceitos conto na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assinapreáentados: 

Sociedades regidas pela Lei n° 6 404/76 (Sociedade Anônima). 
- Publicados em Diário Oficial; Ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA).
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
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14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados.

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

1LC = AC
PC 
Onde. 

AC —+ Ativo Circulante 

PC —+ Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

1LG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

RLP --> Realizável a Longo Prazo 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento, Geral 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC—Passivàtirçulan 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT —+ Ativo Total 

ferior a 1,0000 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 
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15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art 7 ° da Constituição 
Federal que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condiçãO de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV), 
162- Constatado o atendimento das exigências previstasneste Edital a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatonas, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade eprocedendo a habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adiu' dicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos 
16.6 - Ao final de sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
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confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas, 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência, 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro, 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17./1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) Para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17./2 -Na hipótese da não-contratação nos termosprevistos-nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. _ 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
18.2 - ta recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo, 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor, 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de.
18.5.1 - Julgamento das propostas, 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações, 
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18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa, 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro, 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que hnegrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste. edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste Ultimo caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecido em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Ttnitum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, 'ao Pregoeiro admitirá corno válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade eindetenfilliada, 
193 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tunhun/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicado por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou, 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (trés) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, .cluratite-Seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão:Gerenciador correspondente. 
2/6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subítem 22.4 sem Motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõea Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
2/7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o,preço seja igual do prtmeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
2/8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municipios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os reMiisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas 
22.10. As condições, para, formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para finuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição 
22.11. O Gestát da Ata ''cle Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como unidade Gerenciadora do •Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993 

23. DO CONTRATO 
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23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da- Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
233. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração oir por procurador cont poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sernprejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata deRegistro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso 
217. O Contrato terá vigência conforme o respectivo credito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados eatendetio aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°8 666/93. 
218. A existência de preços registrados não-obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei 'it° 8,666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. - 
2110. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea cr do inciso II do art 
65 da Lei n ° 8;666/93, O 'Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
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24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização daf.ornecimento, 
g)O cometimento reiterado de faltas na. s' ua execução, anotadas na forma do § 1° do art 67 da 
Lei Federal n° 8 666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração dç insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou daestrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a exeçução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor 13eneficiario ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art 65 da 
Lei Federal n° 8 666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
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específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário 'ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo - 
26.1 - Normas de fornecitnento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias, 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo b fornecimento, sem ônus para o contratante, 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referencia; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele, 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município, 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município, 
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26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado, 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia ;móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sues ou Ae.. outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com ti .preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem quê isso gere qualquer custo adicional, 
26.13 - Encaminhar ao Municipio, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos .que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato daassinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; - 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostoi ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93, -, 
26.17 - Ressarcir o Município' do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela ccantatada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 ., fsetimitir ao Municipio—exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos, 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar á" Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
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cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas, 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento), 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade ido processo 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos Será acompanhado, p fiscalizado por 
servidor designado para esse fim representando a municipalidade, podendoe:mita: com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada, 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representa-la sempre,mie for necessário; 
28.4 -Independente da indicação 'do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da esecução-dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisqupr atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados 
28.5 - O ato de confim-ir oadocumentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
adminiStrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim 

, 
29 - GARANTIA DÓS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Urino de Referência 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias, 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
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apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato), 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência, 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital, 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços, 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FÇTS, nos termos da 
Constituição Federal 

31 - PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte ..e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 

, 

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades. 
3/1 - Advertência; 
3/2 -Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: - 
3/2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo cootratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n° 
9 288/8646; 
32.2.2 - 2% (dois por tento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deriar de cinnprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Municipio, 
pelo prazo de 02 (dois)anos, 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, 
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33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição, 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório, 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato, 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas, 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, ‘. 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital, 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de 'Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestaçãonão prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fernecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descurtiprimento de clânsulas èontratuais, em relação as suas próprias contratações, informando , 
as ocorrências ao OrgãoGerenciador 
34.1.4. Após a autorização ,do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada enraie 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitira durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer titulo que seja ressalvada a hipótese de requisição, pela próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos, 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concementes'a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração, 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais- e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que .se constituirem fontes de recursos financiadores, 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administraçãonsta licitação poderá. 
35.5.1 -,Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer esutito, e devidamente fimdamentado, 
35.5.2 - Ser revogadas a juizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconvenienteR.9 interessepúblico, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior, 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
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de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos. 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V dàteiFederal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade: 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microetnpresa e empresa porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital 

Tuntum — Maranhao, de 2021. 

-Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA, 
conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Sinalização 
Horizontal 

I 1 5413409 

Pintura de setas e 
zebrados — 
termoplástico por 
extrusão NBR-
13132 espessura de 
3,0 mm 

M2 1.650 k 
R$ 85,63 

141.289,50 

1.2 5213401 

Pintura de faixa — 
tinta base acrílica — 

NBR- 11862 
espessura de 0,6 

mm 

M2 3 .000 
R. 31,23 

R$ 93.690,00 

-, Sinalização 
Vertical - 

2.1 5213440 - 

Fornecimento e 
implantação de 

placa de 
regulamentação em 

- aço com tudo 
galvanizado 2,5 mm 

Dd 0,60 m — 
película retro 

refletiva tipo 1 + SI 

UND 220 R$ 382,83 
R$ 84.222,60 

3 Sinalização 
Semafórica 

3 1 12646 

Grupo focal veicular 
principal 

200x200x200 mm 
com anteparo em 

alumínio injetado na 
cor preta, com 

bolachas com 111 
led 

UND 6 
R$ 

2A16,67 R$ 14.500,02 

3.2 12653 
Conjunto coluna 

principal cônica em 
aço SAE 1020, 

UND 3 
R$ 

3.630.00 R$ 10.890,00 
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chumbador de aço 
galvanizado, porca 

com arruela 
inoxidável de % em 
conformidade com 
projetos e padrões 
especificados pela 

SMTT Aracaju 

3.3 2437 Base para fixação 
de mastro triplo 

UND 3 
R$ 359,67 

R$ 1.079,01 

3.4 10004 Controlado r 
eletrônico — 4 fases 

UND 2 
R$ 

12.960,00 R$ 25.920,00 

3.5 comp 
Conjunto 

aterramento 
completo 

UND 2 1.230,00 , 
R$ 2 460 

3.6 comp 

Instalação, 
programação e teste 
de funcionamento 
de controlador de 

trafego com garantia 
de 12 meses e 

manutenção Mensal 

UND 1 
R$ 

6 550,00 R$ 6.550,00 

3.7 
comp Cabo múltiplo -14 

AWG 4x1,5 min2 
UNA . . 1M00 

R$ 22,50 
R$ 22.500,00 

4 

, 
Dispositivo 
Segurança 

4.1 5213362 

Tachã() refletivo . . . 
bidirecional— 

. , 
fornecimento e 

colocáção 

UND 1.100 
R$ 53,80 

R$ 59.180»0 

4.2 

Tiçha refletivo 
bidirecional — 

fornecimento e 
colocação 

UND 3.000 
R$ 24,97 

R$ 74.91000 

5 .inalização 
Ciclovia 

5 I 

Pintura de faixa-
tinta base de 

solvente— 11862- 
espessura de 0,6mm 

M2 
. 

4450 
R$ 31,23 R$ 

138.973,50 

TOTAL: 
RS

676.164,63 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Visando atender às necessidades de sinalizações da cidade de Tuntum/MA, a Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos, vem em busca de melhorias na qualidade dos serviços prestados 
para a população, organizando as sinalizações e desenvolvendo melhorias para a fluidez no 
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trânsito, de diferentes naturezas, desde veiculo à pedestres. Desta forma, torna-se necessária a 
contratação de empresa para à prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade 
de Tuntum-MA. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de pi-eferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada:, 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito 'mit desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5 1 O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6 1 O prazo de validade da proposta não poderk ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.O ~mento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante 

8. OBRIGAÇÕES DAÇÕNTRATANTE 
8.1. Acompanhaieprestaçãe de serviços objeto deste Termo de Referência 
8.2. Efetivar a satiSfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N." 076/2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

de de 2021 

(empresa), com sede na cidade de 

  inscrita no CNPJ/MF sob o rúmero 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R G n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, os preços infra distriminados 

para a prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA, 

conforme termo de referência, visando atender às demandas da secretaria supramencionada, 

objeto do PREGÃO PRESENCIAL N9-076/2021. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 
Sinalização 
Horizontal 

1.1 5413409 

Pintura de setas e 
zebrados —
termoplástico por 
extrusão NBR-
13132 espessura de 
3,0 mm 

M2 1.650 

1.2 5213401 - 

'Pintura de fltixa — 
tinta base acrilica— 

11862 
espessura de 0,6 mm 

M2 3.000 

2 
Sinalização 

Vertical 

2.1 5213440 

Fornecimento e 
implantação de 

placa de 
regulamentação em 

aço com tudo 
galvanizado 2,5 mm 

D= 0,60 m — 
película retro 

refletiva tipo 1+ SI 

UND 220 

3 
Sinalização 
Semafórica 
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Grupo focal veicular 
principal 

200x200x200 mm 
com anteparo em 

alumínio injetado na 
cor preta, com 

bolachas com 111 
led 

UND 6 

3 2 12653 

Conjunto coluna 
principal cônica em 

aço SAE 1020, 
chumbador de aço 
galvanizado, porca 

com arruela 
inoxidável de% em 
conformidade com 
projetos e padrões 
especificados pela 

SMTT Aracaju 

UND 3 

3 3 2437 
Base para fixação de ã.

mastro triplo 
3 

3.4 10004 
Controlador 

eletrônico —4 fases 
UND 2 

3 5 comp 
Conjunto 

aterramento 
completo 

um)
2 

3.6 comp ' 

Instalação, 
programação e teste 
de furteranamento de 

controlador de 
trafego com prantia 

de 12 meses e 
manutenção mensal 

UND 1 

3-7
- comp . 
' 

Cabo múltiplo 14 
AWG 4x1,5 mm2 

UND 1 000 

4 Dispositivo 
Segurança 

4.1 5213362 

Tachão refletivo 
bidirecional— 

fornecimento e 
colocação 

UND 1.100 

4 2 

Tacha refletivo 
bidirecional — 

fornecimento e 
colocação 

UND 3.000 

5 Sinalização 
Ciclovia 
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5.1 

Pintura de faixa-
tinta base de 

solvente — 11862-
espessura de 0,6mm 

M2 4.450 

TOTAL: R$ 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: 

ra do Responsável da Empresa 
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As. TUNTUM 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ N° 

representada pelo Sr. CPF:  , com sede na Rua 

 , n° Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 076/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n° 076/2021 promovido pelo Município de l' A, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorréncias supervenientes. 

de 

('nome completo do representante da empresa ou proprietário, n.° da (7.) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 076/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do, ano de o MUMCIPIO DE , 
TUNTUM — MA com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP. 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciaclor e Ordenador de Despesas: Secretaria 
Municipal de Orçamento Gestão e Despesas, com sede na 
 — Tontum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 
por seu titular  portador do RG n.° e 
inscrito no CPF sob o n °  , denominado Secretário Municipal de 
Administração ;e a empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 
 , Cotn sede estabelecido na , neste 
ato representada pela Sr(a)  , portador do RG n.° 
  e inscrito no CPF sob o n.°   residente e 
domiciliado na , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 
n°003 e904 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
n°. 07612021. para Registro 'de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 

resolvei REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Clausulas e disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade fmuramente solicitada, pelo preço que ofertou, trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 076/2021 e seus anexos, 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária, 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62'da Lei n°8.666, de 1993, 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e„Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como, 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório, 

c) Poder& aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do clescurnprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações eontratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo ,-;Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do kegisto para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda.

L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas, 

II a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

§ 10. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada 
§ 2°. Após a autorização do órgão .gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata 

§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a a prestação de 
serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA, visando atender às 
demandas a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, de acordo com as condições e 
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta 
de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, 
como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 
característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa 4 , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA.— DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ .,.,. .,.,. ) 

Parágrafo Segundo — Os preçõs unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela FOrnecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargoafistáis e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições, 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos trn decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações .junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas ria alínea "d" do inciso 1! do caput do art. 65 
da Lei n° 8 666, de 1993 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8 666/93, 10 520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo ,Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraido desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou-Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu óbjete; 
d) Não mantiver a,proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata4e Registro de Preços ou Contrato, 
f) Comportar - se de modo inidôrteo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar dejustificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços' outontrato, dirtida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço, 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo. 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro 
13) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir :.a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizerjus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente, 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo do. 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parág Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrafo Oita¥ — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Tuntum - MA 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponeate idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais* em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão gerenciador (Decreto Municipal 

004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial do Município Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório 

e da ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCINIA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — Constituem -motivos-para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8 666/93: 

a) O Mo cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

espeicificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos, 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE, 

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento, 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato, 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis, 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato, 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato, 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além da limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8 666/1993,salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2.4 do art 65 da referida Lei, 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA,nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento dasobrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 

Parágrafo Segundo - O descumprimento dequaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso 

Parágrafo- Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Municipio, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando á Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certainelicitatório, mediante 
anuència do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Munitipal e neste 
Edital 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa ._ e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em ate 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5.Caberà ao ÔIBão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo Órgão não participante. 
11.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e oalquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de Visitas, anúncios diversos, impressos etc , sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA 

Parágrafo Quarto A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência. de ações finuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, deli 09.90 (Código de Defesa do Consumidor) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA„ de de 

FtHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 076/2021 

Pregão Presencial n.° 076/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n'. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°   por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador a) da Carteira de 

Identidade n°. do CPF n° 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art 27 datei Federal n°. 8 666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n° 9 854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, emprega menor„ a partir cle quatorze anos, na condição de aprendiz O 

(Representante Legai) 

(Observação: em caso a 

de de 

tivo, iSinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 076/2021 

Pregão Presencial n." 076/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

, bairro 

, com sede na Rua 

 , cidade  

 , n.o 

, neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr  

portador do RG a°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr  , portador do 

RG n.° inscrito j no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de - praticar os 

atos necessários com vistas à participaç'ão do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.°  , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos mi acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com -OU sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 076/2021 

Pregão Presencial n.° 076/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax. (  , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficias concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada 

Representante legal 

(assinatura) 

de 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 076/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 076/2021 
Minuta de Contrato n." / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n ° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n ° , 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa   CNPJ:  
estabelecida à Rua , n°  , Bairro   na cidade 
de  , Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob n°  e RG 
- , daqui por diante denominada Sixnplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Publica n°. / , Modalidade Pregão Presencial 
n°. / , e de acordo com a Lei Federal d. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n° 8 666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO— O objeto deste contrato é a a prestação de serviço de 
sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA, conforme termo de referência, 
através da Secretaria Municipal de Obras é Serviços Urbanos, para atendimento das 
necessidades do município de Tuntum - MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N° 076/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATORIO N° 
076/2021, que ficam fazendo parteintegrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentaCào atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executa-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscatcorrespondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o casa 

o4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão.Gerenciad r e/ou 
Participante 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, contorne o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas 'na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto
4.10. Em caso de recusa de objeto será lavrado 'o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, -devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação-do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contrat d4a.o, por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as , 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuidas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se a6 Contratante as faculdades previstas no art 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuidas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   (_) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência, 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

15.122.0002 2039 0000 - Manut. e Func. da Sec. de Obras e Urbanismo 

3 3.90.39 00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS -4  contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Municipio no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam mesmo que 
temporatiamente, a execução do objeto deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCINIA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias, 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência, 
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10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10S - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Municipio, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos corri prazo de validade expirado 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislaçãapátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando- o Municipio de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato -e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números teleftiniços, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional, 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos-- Trabalhistas ,- CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada tina sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município, 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender, 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica, 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
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durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto, 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
113 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer à. fiscalização tla execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas, 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de _compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço), 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência. 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
113 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais Dominações legais, conforme Art 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014. 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
O Comportar - se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço, 
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

1/2a)advertência, 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
t)suspensão temporária de participação em licitaçao e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelas prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontadadaprimeira‘Parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual Em caso de inexistência owinsuficiência de'crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/oli inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente, 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação
assumida, Será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados, 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente. idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida 'a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descuinprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o casa, respeitado o principio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÁO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada, 
13.1 - Qfiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação, rios serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularize° das faltas ou defeitos observados, 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser sofieitadas á-6i seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento:JIM/ficadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato, 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditia 
da execução do contrato, 
15.2 - Amigável, por acordo entre as panes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido. 
15.3.1 - Suspensão de sua execução-, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, quetotalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento olnigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão- do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalize/Ia a situação, 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de servic&s- ou 'parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante, 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.°10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integtante-do presente 
Contrato, independente de transição, as condições- estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n° 8 666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Con 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas 

o em 2 (duas) vias de igual 

e de 

Pelo MUNICIPIO Pela CONTRATADA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão 
Despesas ., Nome: 

CPF. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 076/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Mexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 05 de abril de 2021. 

Sara Fe ei Costa Fleury 

Pregoeira 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL DA CIDADE 
DE TUNTUM - MA, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos e autorizada pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira 

Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo 

tombado sob o n.° 076/2021. 
Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa 

para prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA; termo de 

referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do 

departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a 

demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 136/2021, e 140/2021, 

referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio, e 

nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 

Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria 

jurídica para análise e parecer. 
Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 

de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 

declarações, conforme legislação pertinente. 
No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 

Administração Pública. 
É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2 -FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos: 
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação _do erário, hem _como a valorização _da livre iniciativa pela igualdade na 
oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

110 possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.°3355/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2 edição, Lumen Juris, 2009. 
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Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 

o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, observando as exceções previstas em lei. 
Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 

Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pais a mesma tem o poder discricionário para decidir 

sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 

com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 

que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 

opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 

de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 

elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 

configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 

compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 

Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 

de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 

efetivadas pelo Poder Público. 
Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver. e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 

na própria Lei Federal n°8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
[...] 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
[—] 
§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
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§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. E.. •] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 

a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 

e Decreto n°4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto n°31.553 de 16 de março de 

2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios podem 

realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações por 

decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários para 

realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 

proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 

limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1.0 regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
EMANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 

a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 

licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 

nos termos da Lei n°8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 
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procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 

administração. 
Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 

participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 

artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 
Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 

como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 

aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 

TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórclão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 

como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 

proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 

de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 

de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13a edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 

o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 

demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 

e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 

procedimento do pregão. 
É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
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básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 07 de abril de 2021. 

CAROLAINE AL INHEIRO GOMES 
Portaria n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 
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ESTADO DO MARANHÃO. 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 076/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIA/vIENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 076/2021 
Pregão Presencial n.° 076/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 27 de abril de 2021, às 11h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo às solicitações da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 076/2021 para Registro de Preços, objetivando a 
prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA, para 
atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA, conforme termo de referência. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 27 de abril de 2021, sendo a abertura prevista para às 
11h0Omin do mesmo dia, na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realiza a 
prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA, conforme 
termo de referência, para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA, por 
meio do Pregão Presencial n° 076/2021 para Registro de Preços, conforme especificações 
constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
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3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 70 da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 
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ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 076/2021 
Objeto: Prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade 
de Tuntum - MA, para atendimento das necessidades do município de 
Tuntum — MA. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 076/2021 
Objeto: a prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da 
cidade de Tuntum - MA, para atendimento das necessidades do município 
de Tuntum — MA. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro 
de preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
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conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.13 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de urna empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 

o credenciamento de nenhum outro representante. 
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4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar dat2dn assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
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5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 
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9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 
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11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internei, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tstjus.bricertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
143 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
143.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 

10 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS OVE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP --> Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 
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15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
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confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal no. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
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18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para finura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
223. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para finura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
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23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
ha variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
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24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios 1 e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CON TRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n°8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
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específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
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26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contrafação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando / 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestads, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
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cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 

20 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

3 --4) 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto á Fazenda Nacional, à. Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
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33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.13. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
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de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 08 de abril de 2021. 

RHICARDDO HERL ALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA, 
conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Sinalização 
Horizontal 

1.1 5413409 

Pintura de setas e 
zebrados — 
termoplástico por 
extrusão NBR-
13132 espessura de 
3,0 mm 

M2 1.650 R$ 85,63 
R$141.289,50 

1.2 5213401 

Pintura de faixa — 
tinta base acrílica — 

NBR- 11862 
espessura de 0,6 

mm 

M2 3.000 R$ 31,23 
R$ 93.690,00 

2 Sinalização 
Vertical 

2.1 5213440 

Fornecimento e 
implantação de 

placa de 
regulamentação em 

aço com tudo 
galvanizado 2,5 mm 

D= 0,60 m — 
película retro 

refletiva tipo 1+ SI 

UND 220 R$ 382,83 
R$ 84.222,60 

3 Sinalização 
Semaférica 

3.1 12646 

Grupo focal veicular 
principal 

200x200x200 mm 
com anteparo em 

alumínio injetado na 
cor preta, com 

UND 6 
R$ 

2.416,67 R$ 14.500,02 ( 

bolachas com 111 
led 

3.2 12653 
Conjunto coluna 

principal cônica em 
aço SAE 1020, 

UNI) 3 
R$ 

3.630,00 R$ 10.890,00 
i 
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chumbador de aço 
galvanizado, porca 

com arruela 
inoxidável de% em 
conformidade com 
projetos e padrões 
especificados pela 

SMTT Aracaju 

3.3 2437 Base para fixação 
de mastro triplo UND 3 

R$ 359'67 R$ 1.079,01

3.4 10004 Controlador 
eletrônico —4 fases 

UND 2 
R$ 

12.960,00 R$ 25.920,00 

3.5 comp 
Conjunto 

aterramento 
completo 

UND 2 
R$ 

1.230,00 R$ 2.460 

3.6 comp 

Instalação, 
programação e teste 
de funcionamento 
de controlador de 

trafego com garantia 
de 12 meses e 

manutenção mensal 

UND 1 
R$ 

6.550,00 R$ 6.550,00 

3.7 comp Cabo múltiplo 14 
AWG 4x1,5 nun2 UND 1.000 R$ 

22'50 
R$ 22.500,00 

4 Dispositivo 
Segurança 

4.1 5213362 

Tachão refletivo 
bidirecional — 

fornecimento e 
colocação 

UND 1.100 R$ 53
'
80 

R$59.180,00 

4.2 

Tacha refletivo 
bidirecional — 

fornecimento e 
colocação 

UND 3.000 R$ 24
'
97 

R$ 74.910,00 

A 

5 Sinalização 
Ciclovia 

1 

5.1 

Pintura de faixa-
tinta base de 

solvente— 11862- 
espessura de 0,6mm 

M2 4.450 
R$31,23 R$ 

138.973,50 

TOTAL: R$ ( 
676.164,63 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Visando atender às necessidades de sinalizações da cidade de Tuntum/MA, a Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos, vem em busca de melhorias na qualidade dos serviços prestados 
para a população, organizando as sinalizações e desenvolvendo melhorias para a fluidez no 
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trânsito, de diferentes naturezas, desde veículo à pedestres. Desta forma, toma-se necessária a 
contratação de empresa para à prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade 
de Tuntum-MA. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser fumado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 076/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

  (empresa), com sede na cidade de  à 

Rua , n.°   inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntiun — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, os preços infra discriminados 

para a prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA, 

conforme termo de referência, visando atender às demandas da secretaria supramencionada, 

objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°076/2021: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 
Sinalização 
Horizontal 

1.1 5413409 

Pintura de setas e 
zebrados — 
termoplástico por 
extrusão NBR-
13132 espessura de 
3,0 mm 

M2 1.650 

1.2 5213401 

Pintura de faixa — 
tinta base acrílica — 

NBR- 11862 
espessura de 0,6 mm 

M2 3.000 

2 
Sinalização 

Vertical 

2.1 5213440 

Fornecimento e 
implantação de 

placa de 
regulamentação em 

aço com tudo 
galvanizado 2,5 mm 

D= 0,60 m — 
película retro 

refletiva tipo 1 + SI 

UND 220 

3 Sinalização 
Semafórica 
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3.1 12646 

Grupo focal veicular 
principal 

200x200x200 mm 
com anteparo em 

altuninio injetado na 
cor preta, com 

bolachas com 111 
led 

UND 6 

3.2 12653 

Conjunto coluna 
principal cônica em 

aço SAE 1020, 
clnunbador de aço 
galvanizado, porca 

com arruela 
inoxidável de% em 
conformidade com 
projetos e padrões 
especificados pela 

SMTT Aracaju 

UND 3 

3.3 2437 
Base para fixação de 

mastro triplo 
UND 3 

3.4 10004 
Controlador 

eletrônico — 4 fases 
UND 2 

3.5 comp 
Conjunto 

aterramento 
completo 

UND 2 

3.6 comp 

Instalação, 
programação e teste 
de funcionamento de 

controlador de 
trafego com garantia 

de 12 meses e 
manutenção mensal 

UND 1 

3.7 
comp Cabo múltiplo 14 

AWG 4x1,5 mm2 
UND 1.000 

4 
Dispositivo 
Segurança 

4.1 5213362 

Tachão refletivo 
bidirecional— 

fornecimento e 
colocação 

UND 1.100 

4.2 

Tacha refletivo 
bidirecional — 

fornecimento e 
colocação 

UND 3.000 

5 
Sinalização 

Cielovia 
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5.1 

Pintura de faixa-
tinta base de 

solvente — 11862-
espessura de 0,6mm 

M2 4.450 

TOTAL: R$ 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 
d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 076/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°. 076/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n.° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 076/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de  do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Secretaria 
Municipal de Orçamento Gestão e Despesas, com sede na 
 — Tunturn/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 
por seu titular , portador do RG n.° e 
inscrito no CPF sob o n.°  , denominado Secretário Municipal de 
Administração ;e a empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 
 , com sede estabelecida na  neste 
ato representada pelo Sr(a)   portador do RG n.° 
  e inscrito no CPF sob o n.°   residente e 
domiciliado na , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 
n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
n°. 076/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
 , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicita& pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para finura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 076/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contrafação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

• 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contrafação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a a prestação de 
serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA, visando atender às 
demandas a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, de acordo com as condições e 
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta 
de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, 
como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 
característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$  )-

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 
percentuais superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "cl" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CON1RATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no afr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 

prevista pano fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 

contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum-

MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 

licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 

vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLA1ÉSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CON fRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.I.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fms e efeitos de direito. 

Tuntum- MA„ de de 

REIICARDD9 HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 076/2021 

Pregão Presencial n." 076/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

• 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.  , e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 076/2021 

Pregão Presencial n." 076/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

bairro  , cidade   neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr. , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 076/2021 

Pregão Presencial n.° 076/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

  Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 076/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 076/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tunttun/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa   CNPJ:  
estabelecida à Rua , n°. , Bairro: , na cidade 
de  , Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. /_, Modalidade Pregão Presencial 
n°: / , e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a a prestação de serviço de 
sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA, conforme termo de referência, 
através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para atendimento das 
necessidades do município de Tunttun - MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N° 076/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 
076/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconfonnidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13.0 inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO —0 valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
53 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável á CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

15.122.0002 2039 0000 - Manut. e Func. da Sec. de Obras e Urbanismo 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus posa o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
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10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades defmidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n". 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratado, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
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durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cada,stramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
t) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme ocaso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigaçõ 
ajustadas 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo MUNI PIO Pela CONTRATADA 
Secretário Münicipal de Orçamento, Gestão 
Despesas Nome: 

CPF: 

TESTEMUNIIAS: 

CPF: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 076/2021 através de SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de 
Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: prestação de 
serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA, para Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do 
Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 
27 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, 
das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão 
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n°411 — Centro 
— Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do 
seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmaiLcom. 

Tuntum — MA, 09 de abril de 2021. 

Sara Fbiwira Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ruNrum 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum- Maranhão 
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mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no qu 
condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 11.1.2. Caberá ao 
beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações ante 
assumidas com o órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de 
Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 11.1.5. Caberá ao órgão 
Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, 
respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 11.1.8. Na Ata de Registro de 
Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador 
entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 11.1.6.1. O remanejamento de 
que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão participante 
para órgão não participante. 11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 
devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal n°004/2014. 11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 
11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 

gsizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
"%diante anuência do órgão gerenciador. 11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 11.1.9. O quantitativo 
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por 
todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, peio uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou 
utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira. Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não 
poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação 
profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão 
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade 
da FORNECEDORA. Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, 
ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os 
meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. Parágrafo 
Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código 
de Defesa do Consumidor). CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO Parágrafo Primeiro - O órgão 

ifiannciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado 
nte a vigência da ata de registro de preços. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO Parágrafo Primeiro - As 

partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de 
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. Estando justas e contratadas, 
firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. Tuntum- MA, 09 de abril de 2021. 
  RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas Ordenador de Despesas e Órgão Gerenclador 

SEBASTIAO MARINHO COSTA CNPJ sob o n° 03.974.909/0001-39 representante SEBASTIÃO MARINHO COSTA 
inscrito no CPF sob o n.° 681.319.684-72 Fornecedor Beneficiário 

SONIWISEU~SeRSPREMia Ir 11711121121 Através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Item. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de sinalização vertical e horizontal da cidade de 
Tuntum - MA, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. BASE LEGAL: Lei Federal n° 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.biltransparencla/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d303ff11fa8t80b995399ed7dacc7d84b1242059 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO 

O o 

P
á

g
in

a
 3

0 
de

 3
2 



Tuntum MA :: Nado Edição 055 :: Sexta, 09 de Abril de 2021 :: Página 31 de 32 

10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. R 
e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 27 de abril de 2021. O Edital estará 
para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na aq 
mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n°411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para 
mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 
09 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 082/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que 
estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veiculos pertencentes, bem como 
locados pela Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal 
n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 11h0Omin do dia 28 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de 
licitação, das 08h00m1n às 12h00min e no site do Município. Os interessados na aquisição do mesmo deverão recolher o 
valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada 
na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - Maranhão, 09 de abril de 2021. Sara Ferreira 
Costa Fleury - Pregoeira. 

SISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Item. OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza hospitalar, para Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 13h0Omin do dia 22 de abril de 2021. O Edital estará 
à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntumekmail.com. Tontura - MA, 09 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS te 007/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, torna público para conhecimento de todos que realizará licitação na modalidade: Tomada de Preços. 
TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de recomposição da 
pavimentação asfáltica em vias urbanas do Município de Tontura - MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. Recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços: às 11h0Omin do dia 29 de abril 

2021. O edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação das 08h00min às 12h00min e no site do 
icípio. Os interessados na aquisição do mesmo deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 

DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - 
Tunturn/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum©gmail.com. Tuntum, 09 de abril de 2021. SARA FERREIRA COSTA FLEURY - PRESIDENTE DA CPL 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS ti° 008/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, torna público para conhecimento de todos que realizará licitação na modalidade: Tomada de Preços. 
TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço da construção do portal de 
entrada do Município de Tuntum-MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. Recebimento e 
abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços: as 09h00min do dia 30 de abril de 2021. O edital estará à 
disposição para consulta gratuita no setor de licitação das 08h00min às 12h00min e no site do município. Os interessados 
na aquisição do mesmo deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. 
Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum, 
05 de abril de 2021. SARA FERREIRA COSTA FLEURY - PRESIDENTE DA CPL 
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Governo arrecada R$ 216 milhões 
com quatro terminais do ltaqui 

O governo federal leiloou ontem (91, na 33 em San Paulb 
o arrendamento de cinco áreas portuárias três dela (1Q103. 
IQII1, 1Q112 e IQ113) DD Porto de Itaqui. no Maranhão; e 
uma (PR no Porto de Pelotas. no Rio Grande do Sul No to-
tal, foram anecadados aproximadamente Ri 216 milhões 
em outorgas. Também estio previstos cerca de PS 600 ml-
lhõesde Investimentos, pela empresa vencedoras. em 20 
anos nos terminais. 

Com lance de RS 61.3 milhara. a Santos Brasil Participa-
ções arrematou a área 1Q103 no Porto de !Caqui ~1. O ter-
racionem área de 25.416 metros quadrados (me, dedicada 

movimentava° de granéis liquide" especialmente com-
utem.° contrato de arrendameato tem prazo previsto 

pare moderação dele aura. No perlado, a companhia de-
verá fazer investimentos de Ri 106,5 milhões no terminal. 

Ateado terminal IQ111(33.607m0 também fol enema. 
cada pela Santos Ume Participações. assim como • IQ112 
(38.683 mil, com lances de RS 56 milhões e Ri 40 milhões, 
respectivamente. Os tennbuis. que também operam prin-
cipalmente com granéis líquidos, deverão receber Investi 
mentos da companhia da ordem de RS 133 milhões e RS I TI 
milhões, respectivamente O tempo &contrato d de 20 ana 

Com lance de 11$ 59 milhões, alltquimm -Terminal Qui-
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
H. DOS SANTOS BRAGA SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de Ato Alteração: 

Empresarial Individual da empresa H. DOS SANTOS BRAGA SERVIÇOS. com sede na Rua Sul, n°. 
35, bairro Parque Planalto, Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP 65.917-389, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE n°.21801008601, e inscrita no CNPJ/MF sob o no. 
24.704.746/0001-44 despacho: 02/05/2016 Representada pela a Empresário: HAMON DOS SANTOS 
BRAGA , BRASILEIRO, CASADO SO SEPARAÇÃO DE BENS, EMPRESÁRIO, data de 
nascimento 02/07/1975, portador da Carteira da Identidade (RG): n° 1657323, expedida por 
SSP/PB em e CPF: n° 854.763.074-00, residente e domicifiado na cidade de Imperatriz - MA, na 
Rua Sul, n°. 35,Casa A, bairro Parque Planalto, Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP 65.917-389., 

Resolve altera o empresário individual, mediante as seguinte cláusula (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA 1— A Razão Social da Empresa Passa a ser. H. DOS SANTOS BRAGA 
COMERCIO E SERVIÇOS 

CLÁUSULA II — O Endereço da Empresa Individual Passa a ser: 
Travessa Dezoito de Dezembro, n°. S/N, Quadra 33, Lote 13, bairro Parque Planalto, Imperatriz, 
Estado do Maranhão, CEP 65.917-343. 

CLÁUSULA III — ALTERAÇÃO DO CAPITAL: ' Capital da Empresa Individual hoje sendo R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais), O Empresário integraliza um valor de R$ 185.000,00(Cento e 
oitenta e cinco mil reais), Fica elevado e passa a Ser R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), neste 
ato fica Subscrito e Integralizado, em moeda CORRENTE DO PAIS, PELO EMPRESÁRIO. 

CLÁUSULA IV — O nome Fantasia da empresa passa a ser BRAGA COMERCIO E 
SERVIÇOS. 

CLÁUSULA V — A atividade da empresa passa a ser: 

42114/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

3299-0/04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos 

4120-4/00 Construção de edifícios 

4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 

4212-0/00 Construção de obras de arte especiais 

4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 

4313-4/00 Obras de terraplenagem 

4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 

4399-1/01 Administração de obras 

7112-0/00 Serviços de engenharia 

2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 

2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas 

2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos 



2790-2/02 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme 

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
Industrial e comercial 

4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas 

4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 

4329-1/01 Instalação de painéis publicitários 

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 

4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 

4754-7/01 Comércio varejista de móveis 

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação 

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor 

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 

2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

À vista da modificação ora ajustada, CONSOUDA-SE O INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESARIAL 

INDIVIDUAL, com as seguintes cláusulas: 

O empresário individual Gira sob o nome de H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVIÇOS. 
com sede na Travessa Dezoito de Dezembro, n°. S/N, Quadra 33, Lote 13, bairro Parque Planalto, 
Isisratriz, Estado do Maranhão, CEP 65.917-343., registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 
sob o RIRE n°.21801008601, e inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 24.704.7460001-44 despacho: 2/05/2016. 

CLÁUSULA I - DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital e R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, da seguinte 
forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em moeda corrente do Pais. 

CLÁUSULA II- DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual com sua sede no seguinte endereço: Travessa Dezoito de Dezembro, n°. 
S/N, Quadra 33, Lote 13, bairro Parque Planalto, Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP 65.917-343. 



CLÁUSULA III - DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
O Empresário o objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

3299-0/04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos 

4120-4/00 Construção de edifícios 

4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 

4212-0/00 Construção de obras de arte especiais 

4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 

4313-4/00 Obras de terraplenagem 

4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 

públicas, portos e aeroportos 

4399-1/01 Administração de obras 

7112-0/00 Serviços de engenharia 

2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 

2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas 

2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos 
1 

\k1/4
2790-2/02 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme 

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 

industrial e comercial 

4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas 

4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração 

4329-1/01 Instalação de painéis publicitários 

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 

minimercados, mercearias e armazéns 

4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

4754-7/01 Comércio varejista de móveis 



4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação 

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor 

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 

2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CLÁUSULA IV— O empresário Iniciou suas atividades 02/05/2016 na data do arquivamento 
deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. 
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

IMPERATR - MA, 12 de novembro de 2020 

• 

• 

H 
/44 

DOSSANTOS B 
mpresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETReoNICA 

Certificamos que o ato da empresa H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVIÇOS consta assinado 
digitalmente por: 

1~c~ DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

85476307400 HAMON DOS SANTOS BRAGA 

• 

JUCEIMA 

=Timm O RAGISTRO ZN 20/11/2020 10:58 ES Re 20201051613. 
PROTOCOLO: 201051619 Dl 16/11/2020. 

CÓDIGO Dl VICRIPTCACLO: 12005605958. CEAI DA SEDE: 24704746000144. 

NTRB: 21801000601. COSI MITO! DO REGISTRO KM: 12/11/2020. 

R. DOA ~TOS BRAGA CalICIOESZRVIÇOS 

LUTAR THICRASA acmaxams memona 
SZCHATARIA-GERAL 

rInt.RApresafacilasa.gcor.bs 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivas códigos de verificação. 



27/04/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 201051613 
• DATA DO PROTOCOLO: 20/11/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21801008601 
• ARQUIVAMENTO: 20201051613 
• EMPRESA: H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVIÇOS 

Requerimento do Empresário (https://wmv.empresefecil.ma.gov.bdsigracil/coMrato-social/download-contristo-
eletronico/arquivo/YXNzaW5h2G9NAtAyMDExMjAw0TEzMjBfO29odhUndG9ITUFOMIA•Mt614NjY00S5wZGY=/dovmload/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAI:2006: 

• 

www.empresafacil.ma.gov.brAista-de-documentos/?protocolo=MAP2006286649 1/1 



BRAGA SERVIÇOS 

N. DOS SANTOS DRAGA SERVIÇOS CNN: 24.704.711151.44 MEC. EST.: 12.491.90:14 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresaH. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNPJ N° 24.704.746/0001-

44, representada pelo Sr. Hamon Dos Santos Braga, CPF:854.763.074-00 , com sede na Rua 18 

de Dezembro s/n, BairroParque Planalto, declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 301/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão no.076/2021 promovido pelo Município de Tunttun/MA, ciente da 

obri declarar ocorrências supervenientes. 

IMPERATRIZ-MA,27 DE ABRIL DE 2021. 

H. DO TOS RAG2zdE E SERVICOS 
t-

HAMON DOS SANTOS BRAGA 
CPF: 85‘ 763.074-006G: 1.6 

PROPRIETÁRIO 

RUA DEZOITO DE DEZEMBRO SN. PARQUE PLANALTOIMPERATRIZ-MA• TEL199) 98432-6404 



BRAGA SERVIÇOS 

N. WS Utflte DRAGA SERVIÇOS CPPJ: 24.70471114011-44 RISC EU: 12.01 4413-1 

ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 076/2021 

Pregão Presencial n.° 076/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresaH. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNPJ no. 

24.704.746/0001-44, Telefone/Fax: (99)98432-6404, por intermédio de seu representante legal 

Hamori Dos Santos Braga, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Comete!~ a° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação 

vigente. Sesido sua intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

em CasØ dedua que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitueàonal acima 

menc 

IMPERATRIZ-MA, 27 DE ABRIL DE 2021. 

NTO GA E RVICOS 
HAMON DOS SANTOS BRAGA 
CPF 854.763.074-00 RG 1.657.323 

PROPRIETARIO 

RUA DEZOITO DE DEZEMBRO SN. PARQUE PLANALTO,IMPERATRIZ-MA- TEL.(99 98432-6404 



BRAGA SERVIÇOS 

ft Ma SANTOS 'BRAGA SERVIÇOS CNN: 24.71114.7484*144 SSC IST.: 12.401 6.1 

A Pregoeira da 1 efeirura Municipal de Tont= -- Maninha°. 
Rua Prederico Coe N°411- CEP: 65763000— Centro — TtuntuniMA 



BRAGA SERVIÇOS 

0011 nanes SanA11111Vall CNN: lá ISMIN*14.11NIC Neli UA$104

ANEXO II 

PROPOSTA DE PRECOS 
PREGÃO PRESENCIAL N. 076/2021 

IMPERATRIZ-MA,27 DE ABRIL DE 2021. 

Prezados Senhores, 

H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOScom sede na cidade dc Imperatriz, à Rua 18 de 

Dezembro s/n, inscrita no CNPJ sob re 24.704.746/0001-44, neste ato representado por FIAMON 

DOS SANTOS BRAGA, portador do CPF 854.763.074-00c R.G. n.°1.657.323, abaixo assinado 

propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através da Secretaria Municipal de Obras c 

Serviços Urbanos, os preços infra discriminados para a prestação de serviço de sinalização vertical 

e horizontaF da cidade de Tuntum - MA, conforme termo de referência, visando atender às 

demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N' 076/2021: 

PLANILHA ORCAMENTARIA. 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Sinalização 
Horizontal 

. 

1.1 5413409 

Pintura de setas c 
zebrados - 
ronooplésijoo por 
extrusão N13R-
13132 espessura 
de 3,0 min 4 

M2 
1.650 

RS 85,63 
_ 

141.289,50 

k 
\I.2 5213401 

Pintura de faixa - tinta 
base acrílica - NBR- 
11882 espessura de 

0,6 mm ' _ 

M2 

3.000 

R$ 31,23 93.690,00 

2 
Sinalização 

Vertical 

2.1 

5213440 Fornecimento e 
implantação de placa de 
regulamentação em aço 
com tudo galvanizado 
2,5 mm D= 0,60 m - 

película retro refletiva 
tipo 1+ SI . 

UND 

220 

R$ 382,83 R$84.222,60 

3 
Sinalização 
Sentafériea 

RUA DE m iro ot OIZÍMVRO S N. PARQUE PLANAI 10,11,API RA RIZ •NIA• 111 iq91 '1n41;•5)4ü4 

Digitalizado com CamScanner" 



BRAGA SERVIÇOS 

It DOS SOMOS BMGAMMOI CNN: 24/841.15411.1.44 MC. att 13.491~1 

3.1 

12646 Grupo focal veicular 
principal 200x200x200 
mm com anteparo em 

alumínio injetado na cor 
preta, com bolachas 

com 111 led i

UND 

6 

RI 2.416,67 R$ 14.500,02 

3.2 

12653 Conjunto coluna 
principal cônica em aço 
SAE 1020,chumbador I 

de aço galvanizado, 
porca com arruela 

inoxidável de 'A em 
conformidade com 
projetos e padrões 
especificados pela 

SMTT Aracaju 

UND 

3 

R$ 3.630,00 R$ 10.890,00 

3.3 2437 Base para fixação de 
mastro triplo 

UND I3• R1359,67 R$ 1.079,01 

3.4 
L 

10004 Controlador eletrônico — 
4 fases * 

UND 
2 R$ 12.960,00 R$ 25.920,00 

3.5 comp Conjtmto aterramento 
completo 

UND * 2 R$ 1.230,00 R$ 2.460,00 

3.6 

comp Instalação, programação 
e teste de , 

funcionamento de 
controlador de trafego 

com garantia de 12 

UND 

1 

R$ 6.550,00 R$ 6.550,00 

meses e manutenção 
mensal 

3.7 
comp Cabo múltiplo 14 AWG 

4x1,5 Illnü
UND 

1000 f R$ 22,50 R$ 22.500,00 

S 4 Dispositivo 
Segurança 

S 
4.1 

5213362 Tachão refletivo 
bidirecional— 
fornecimento e • 

colocação 

UNI) 1.100 

R$ 53,80 R$ 59.180,00 

4.2 

Tacha =Ilativo 
bidirecional — ' fornecimento e 

colocação 

UND 3.000 

R$ 24,97 R$ 74.910,00 

H 
5 Sinalização 

Ciclovia 

5.1 

Pintura de faixa-tinta 
base de solvente — , 

11862- espessura de 
0,6mm 

M2 4.450 

RS 31,23 R$ 138.973,50 

RUA DEZOITO DE DEZEMBRO SN, PARQUE PL ANALT O ,IMPERATRIZ-MA- TEL.(99) 98432-6404 

Digitalizado com CamScanner 



BRAGA SERVIÇOS 

It DOS UNTOS MOA arcar Ork 24.7114.7111.144 SSC CL: 12AlitiPO4 

TOTAL RS 676.164,63 

a) Prazo de Validadeda Proposta de Preços, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

b) Prazo de entrega do Objeto: O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da 

"Ordem de Fornecimento" expedida peloSecretário Municipal de Infraestrutura, 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R5676.164,63 (seiscentos e setenta e seis mil cento e sessenta e 

quatro reais e sessenta e três centavos); 

d) Dados bancários: 

BANCO N° 001 

AGÊNCIA 3280-81 CONTA 33532-0 
EMPRESAM DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS 

e) Condição de Pagamento: conforme edital 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Hamon Dos Santos Braga 

Cargo/Função: Proprietário 

RO n° L657.323, 
F n° 854763.074-00 

Endereço: Rua Sul, r.35,Casa A, Sino Parque Planalto, Imperatriz- Manteiga., CEP 65317-389 

Declaramos que nos valores propostos estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 

custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, encargos 

sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, exclusiva e 

completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no mrmicipio; 

SA*OS BRAGA COMERCiO ESEIWICOS 
HAMON DOS SANTOS BRAGA 

PROPR1ETARIO 
CPF: 8.14763.074-017RG: 1.65Z323 

RUA DEZOITO DE DEZEMBRO S N, PARQUE PLANALTO,IMPERATRIZ-MA- M.(99)98432-6404 

Digitalizado com CamScanner 



BRAGA SERVIÇOS 

0011 SANTOS MAGA ~VIÇOS CIEM: 24.784.74111~144 RISC. LIT.: 12.4•14113-1 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411- CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

DOCUMENTOS DE munurAçÃo 
Licitante: N. DOS SANTOS BRAGA comuto E SEV4COS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
24.704.746/000144 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 02105,2016

NOME EMPRESARIAL 
H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERMOS 

TITULO DO ESTABELEOMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BRAGA COMERCIO E SERVICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
42.11-142 -Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
08.10.045 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 
20.71-140 -Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e laces 
23.304-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
25.11440 - Fabricação da estruturas metálicas 
25.104-00 - Fabricação de componentes eletrônicos 
27.90442 - Fabricação de equipamentos para sinalização, alarme 
32.99444 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
33.14-747 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
41.20440 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13440 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 
42.92441 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99441 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-440 -Obras de terraplanagem 
4321-540 • Instalação e manutenção elétrica 
43.22-342 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-141 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-144 - Montagem • instalação de sistemas. equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-141 - Administração de obras 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURF2A JURIDICA 2irs 
-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
TV DEZOITO DE DEZEMBRO 

NÚMERO 
5114 

COMPLEMENTO 
QUADRA33 LOTE 13 

11,er, 
.917-343 

SNRO RDISTRITO 
PARQUE PLANALTO 

MUNICIPIO 
IMPERATRIZ 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ITZCONTABILIDADE@BOLCOMBR 

TELEFONE 
(99) 3321-4999 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL TEFR) 
~tf 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/0512016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~rãs*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPF-CIM_ 
MVINIdelb* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/03/2021 ás 09:46:26 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
24.704.746/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

n  DATADEABERTu " 

NOME EMPRESARIAL 
N. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERMOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.12.140 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e annazéns 
47.414-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.444.01 -Comércio varejista de ferragens • ferramentas 
47.44443 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.444-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-940 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-741 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.894-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
71.124-00 -Serviços de engenharia 

O 77.114-00 - Locação de automóveis sem condutor 
7732-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
TV DEZOITO DE DEZEMBRO 

NÚMERO 
SM 

COMPLEMENTO 

QUADRA33 LOTE 13 

CEP 

65.917443 
BAIRRO/DISTRRO 
PARQUE PLANALTO 

IAUNICIPIO 
NP EFtATRIZ 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ITZCONTABLIDADE8§BOL.COM.BR 
TELEFONE 
(99) 3321-4999 

j....ENTE FEDERATIVO RESPONSAVFJ. (EFT) 

SITUAÇÃO CADASIRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02105/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~IS* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/0312021 às 09:46:26 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

MAGRO DE PCCRICAO 
24.704.746/014144 
sua= 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE frasS"" 0339115/ 

NOME ELER~AL 
N. DOS SANTOS MAGA COMERCIO E SERMOS 

TITULO DO ESTPaLECEIENTOW5IJEDE FPNIASIA) 
DRAGA COIERCIO E SEROSOS 

PORTE 
ME 

ccaOD E =CAÇA° PA ATINDADE E0011~ PAMPAL 
42.11442 -Pedem pesa ehmixasão a Meu roderlidea • areperMe 

COMEU E CESECIEÇA0 DAS RTNINYOE5 •CONOWCAS SECUNDARRE 
05.10445 Eidende de benefieleineele 
29.71440 
alam 
25.11449 
20.1394I 

ondm asada eu pudeste/Ao • amodede 
Reldembe de SM" vmelem, ama* • leen 
Fabdoefis anis.. de amen% peia uso ne manstrushe 
RderkeeNle de mituturea metam 
~rape de 

27.93242 
eempemenen ddelelnieee 

A Mdeeelle de SEM* 
32.99444 
33.144411 
comeniel 
4123-446 
42.11-141 
42.1744S 
41.11449 

aliDERBEREOR pare iniZaÇãO • 
Febriemee de palnél• • Remiro, luminoso* 
eleneteemie • mperapie de máquinas • ~hem del•Mgemelbe • ~ORNO pira tem Industrial • 

Censbusie de eciff eles 
Cenetnecie de redimem • Ierrovbe 
Consbuge d• Mas de art• mpeedeb 
130res de 

4722441 
tárbanizeMie - niem Ma" • 4d~ 

Menlegem de 
4299441 
43.13440 

eandosas neeffleae 
Caemeuge de ~me ~Mus • meremems 
Obesa de 

43.21444 

à 4322442 
43.29441 

lemplener 
Inele199fie • rnenuleff le *MS* 
MONOS • menu~ de ejetava cens de ar emedieloned3 de vendleção • mdIgemsee 

43.21-144 Ilentegewn e IMIIII•00 de elMeneas • emelpammkm de Mendneele • Retese° em vim Obtem pertos • 
eereperbee 
4330-141 Adminflação de abem 

MORO E OLLICARAD DA ~EWA JUREMA 
2134 • ERIEDIESTIO 00~ 

LOGRADOURO 
1V DEZOITO DE ~IRO 0L53 A33  13 

---C43 191.9r7 "
HADIROOISTRITO 
PARQUE PLANALTO 

~CM 
NOPERATRI2 

DF 
MA 

&MEREÇO ELRMNIOD 
IT2CONTAILIDADORDOLCCMLBR 

TELEFONE 
(99) 33214919 

ENTEFEDERAITIOPEEPORMVEL (EPRI 
amo 

MAÇA° MASTIM 
a 

MOTIVO DE SITUAÇA0 ~TRAI 

AMAÇA° ERREM'. 

Aprovado pela Inebwiio NormatNe RFB n° 1.883, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27104/2021 às 1121:05 (data e hora de Randlia). Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INACALÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUFtIDICA 

MIMEM DE NKAIÇA0 
24.70474(000.144 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Cia CtFEERW 
010512011 

NON& INPREINPAL 
H. DOS SANTOS MAGA COMERCe3 E 80tVICOS 

C00100 E COICREAO 
47.12440 

DAS ATIVEM= ECOMOIECAS SECUNCfflall 
Comércio man de mercadorias eia ger* com peirdominincie de produtoe ellemertkioe - minimercadoe. 

~tela 
47.41445 
4742445 
4744441 

Comércio nrejlele de leda • meterias para EMA" 
Comércio varara de roatedel ~ar 
Comer* de feingene liernemeeere 

4754443 
47.4440 
47.53440 
47.54441 
47.54443 
4725447 

~Mela • 
Corto vertiam cie maledeie hielderlime 
Comércio mele de metereis de CONEOUÇãO em geral 
Comércio ~SM especializede de eleiredorMelicoe • equipamentos de Suão • vicie. 
Comércio ranhes de ~és 
CottiMido mese de adiem de lier~ 
~Melo de 

71.1244e 
77.11440 

mate equipiementoe pena ~Meio 
~viços do anganherie 
Longe de 

77.32441 
eulomávole mo medeia 

Aluguel de migariam • equiperemobe para cortairução eme Armador, ema* andaimes 

0O13100 E DEOCNICAO DA ~IREM ~Da 
2134 E........& I.. • (Indivieleel) 

LOW/COURO 
TV DEZOITO DE CallERO 

CAMPLENONO 
GUADRAM LOTE 13 

• 
MIll 7443 

DANIRODISTNITO 
MOQUE PLANALTO 

~PIO 
PlIMEATME 

Ui 
IM 

MEREÇO ELEMONCO 
ITZCONTABLIDADEMBOLCOILBR 

TELEFONE 
(1110 33214909 

ENTE ~NOW NEEPCNSAVEL (EM 
os* 

SITUAÇA0 VOAM" 
NINA 

NOTY0 R SITUAÇAO CADASTRAL 

INTUO!" ESPECIAL DATA DA INTUAÇA0 ESPECMI. 
moem. 

Aprovado pele Inabução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27104/2021 às 1121:05 (data e hora de &miga). 

*comamos* VCCAR meiam 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,cligaggig. 

Página: 212 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
H. DOS SANTOS BRAGA SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de Ato Alteração: 

Empresarial Individual da empresa H. DOS SANTOS BRAGA SERVIÇOS. com sede na Rua Sul, n°. 
35, bairro Parque Planalto, Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP 65.917-389, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE n°.21801008601, e inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
24.704.746/0001-44 despacho: 02/05/2016 Representada pela a Empresário: RAPAM! DOS SANTOS 
BRAGA , BRASILEIRO, CASADO SO SEPARAÇÃO DE BENS, EMPRESÁRIO, data de 
nascimento 02/07/1975, portador da Carteira da Identidade (RG): n° 165732.'3, expedida por 
SSP/PB em e CPF: n° 854.763.074-00, residente e domiciliado na cidade de Imperatriz - MA, na 
Rua Sul, tr. 35,Casa A, bairro Parque Planalto, Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP 65.917-389., 

Resolve altera o empresário individual, mediante as seguinte cláusula (art. 968, I, CC): 

• 

• 

CLÁUSULA 1— A Razão Social da Empresa Passa a ser H. DOS SANTOS BRAGA 
COMERCIO E SERVIÇOS 

CLÁUSULA II — O Endereço da Empresa Individual Passa a ser: 
Travessa Dezoito de Dezembro, n°. S/N, Quadra 33, Lote 13, bairro Parque Planalto, Imperatriz, 
Estado do Maranhão, CEP 65.917-343. 

CLÁUSULA III — ALTERAÇÃO DO CAPITAL: " Capital da Empresa Individual hoje sendo R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais), O Empresário integraliza um valor de R$ 185.000,00(Cento e 
oitenta e cinco mil reais), Fica elevado e passa a Ser R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), neste 
ato fica Subscrito e Integralizado, em moeda CORRENTE DO PAIS, PELO EMPRESÁRIO. 

CLÁUSULA IV — O nome Fantasia da empresa passa a ser: BRAGA COMERCIO E 
SERVIÇOS. 

CLÁUSULA V —A atividade da empresa passa a ser 

42114/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

3299-0/04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos 

4120-4/00 Construção de edifícios 

4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 

4212-0/00 Construção de obras de arte especiais 

4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 

4313-4/00 Obras de terraplanagem 

43294/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 

43994/01 Administração de obras 

7112-0/00 Serviços de engenharia 

2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 

2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas 

2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos 



2790-2/02 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme 

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial 

4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas 

4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 

4329-1/01 Instalação de painéis publicitários 

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 

4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

4754-7/01 Comércio varejista de móveis 

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação 

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 

7711-0/00 locação de automóveis sem condutor 

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 

2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

A vista da modificação ora ajustada, CONSOUDA-SE O INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESARIAL 
INDIVIDUAL, com as seguintes cláusulas: 

O empresário individual Gira sob o nome de H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVIÇOS. 
com sede na Travessa Dezoito de Dezembro, n". 5/N, Quadra 33, Lote 13, bairro Parque Planalto, 
Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP 65.917-343., registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 
sob o MIRE sr.21801008601, e inscrita no CNPJ/MF sob o a°. 24.784.7460001-44 despacho: 2/05/2016. 

CLÁUSULA 1- DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital e R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, da seguinte 
forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA 11 -DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual com sua sede no seguinte endereço: Travessa Dezoito de Dezembro, n°. 
S/N, Quadra 33, Lote 13, bairro Parque Planalto, Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP 65.917-343. 



CLAUSULAM- DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
O Empresário o objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

3299-0/04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos 

4120-4/00 Construção de edifícios 

4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 

4212-0/00 Construção de obras de arte especiais 

4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 

4313-4/00 Obras de terraplenagem 

• 

• 

4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 

4399-1/01 Administração de obras 

7112-0/00 Serviços de engenharia 

2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 

2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas 

2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos 

2790-2/02 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme 

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
Industrial e comercial 

4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas 

4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 

4329-1/01 Instalação de painéis publicitários 

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 

4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 

4754-7/01 Comércio varejista de móveis 



4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação 

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor 

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 

2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CLÁUSULA IV — O empresário Iniciou suas atividades 02/05/2016 na data do arquivamento 
deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. 
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

IMPERATRIZ - MA, 12 de novembro de 2020 

• 

• 

HAMON DOS SANTOS BRAGA 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVIÇOS consta assinado 
digitalmente por: 

IDEMIFICAÇÂO )ASSINANTE.(S) 

CPF Nome 

85478307400 HAMON DOS SANTOS BRAGA 

• 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O AZGIOTRO EM 20/11/2020 10:58 808 Re 20201051613. 
PROTOCOLO. 201051613 Ui 16/11/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005685958. CRPJ DA EMEL 24704746000144. 
R/Ri: 21801008601. COM MITOS DO REGISTRO ZR: 12/11/2020. 
8. DO8 SANTOS BRAGA COMERCIO A ~VIÇOS 

tinam morsa tonazeuza ~Doma 
SECPSZÁRIA-GZRAL 

Innt.epranfacil.a.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à ccmprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



20/04/2021 

• 

11 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS 
CNPJ: 24.704.74610001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibliidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento Matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http://iewpgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:32:34 do dia 20/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/10/2021. 
Código de controle da certidão: 4E51.4009.497D.706D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



27/04/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 24.704.746/0001-44 
Data da Emissão : 20/04/2021 
Hora da Emissão : 12:32:34 
Código de Controle da Certidão : 4E51.40D9.497D.706D 
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 20/04/2021, com validade até 17/10/2021. 

• 
Página Anterior 

• 

sen4cos.receitalazenda.gov.br/Servicoskerlidao/certaut/CndConiunta/ConfimmAutenficResultado.aap 111 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 151404/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 14/04/2021 10:07:58 

Inscrição Estadual: 124916031 CPF/CNPJ:24704746000144 

Razão Social: H DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVIAOS 

Endereço: TRV DEZOITO DE DEZEMBRO, S N QUADRA33 LOTE 13 CEP: 65917343 

Tfráfone: (99)98100954 Município: IMPERATRIZ UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

alidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/08/2021. 

enticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativah a
ébito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/04/2021 10:07:58 



27/04/2021 

ijratítjq  sjg, t a 

Resultado da Validação- da -Guidão-  NegMlva da Débito 

R° da Certidão: 151404/21 

Data da Validade: 12/08/2021 

Data da Emissão: 14/04/2021 10:07:58 

Insericlio Estadual: 124916031 

CPF/C1183: 24704746000144 

Razão Social: H DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVIMOS 

Nova Consulta 1 nI 

Desenvolvido pela spfa,-/carec - 2005-2009 
o 

sidemas.sefazana.gov.bdcerddoestispNalldaceoCerticleoNegeitiva/validecaoCerbdaoNegathiaResultado.jef 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 003462/21 Data da 18/01/2021 14:39:29 

Inscrição Estadual: 124916031 CPF/CNPJ:24704746000144 

Razão Social: H DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVIAOS 

Endereço: TRV DEZOITO DE DEZEMBRO, S N QUADRA33 LOTE 13 CEP: 65917343 

*Telefone: (99)98100954 Município: IMPERATRIZ UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18105/2021. 

-----‘6.autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/03/2021 09:12:24 



27/04/2021 Certidão Negativa de Débito

ett  Catita ~ta US ffratta Attia 
-- • _ -• • -•-,. •- •_-__ 

Resultado da VaNação da Certidão NagedvaDivIdaAtIva de Divide Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 

N4 da C.artIcIda: 003462/21 

Data da Vaidade: 18/05/2021 

Data da Entalo: 18/01/2021 14:39:29 

Inscrita° Eatedual: 124916031 

CPF/0IP3: 24704746000144 

Rindo Sedai: 11 DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVIMOS 

Nova Consulta 1 

Pese mio 'sido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

Natemaa.sefaz.ma.gov.bdeertidoes/isp/validecaoCertidaoNegativaDividaAtivaivalidacaoCertidaoNegativaDivklaMvaResultadojef 111 



14/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONCA4 CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 24.704.746/0001-44 
Razão SocialdiAmon DOS SANTOS BRAGA 85476307400 
Endereço: R SUL 35 / PARQUE PLANALTO / IMPERATRIZ / MA / 65917-389 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/04/2021 a 05/05/2021 

Certificação Número: 2021040602481880488973 

Informação obtida em 14/04/2021 10:50:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixe.gov.br/consultaaf/pageshmpressao.jsf 1/1 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 24.704.746/0001-44 
Razão social: HAMON DOS SANTOS BRAGA 85476307400 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

25/04/2021 25/04/2021 a 24/05/2021 2021042502482970365072 

gp4/2021 06/04/2021 a 05/05/2021 2021040602481880488973 

18/03/2021 18/03/2021 a 16/04/2021 2021031802200110825845 

27/02/2021 27/02/2021 a 28/03/2021 2021022702322807534883 

07/02/2021 07/02/2021 a 08/03/2021 2021020701030938641935 

19/01/2021 19/01/2021 a 17/02/2021 2021011903565875498450 

31/12/2020 31/12/2020 a 29/01/2021 2020123102293318989769 

11/12/2020 11/12/2020 a 09/01/2021 2020121105303409681890 

22/11/2020 22/11/2020 a 21/12/2020 2020112206561023011409 

03/11/2020 03/11/2020 a 02/12/2020 2020110303215154505161 

15/10/2020 15/10/2020 a 13/11/2020 2020101503273892527566 

6/09/2020 26/09/2020 a 25/10/2020 2020092603493262285158 

r(07/09/2020 07/09/2020 a 06/10/2020 2020090704044987981436 

k7/2020 19/08/2020 a 17/09/2020 2020081904182073956915 

/2020 31/07/2020 a 29/08/2020 2020073103284500184301 

12/07/2020 12/07/2020 a 10/08/2020 2020071204172320147339 

23/06/2020 23/06/2020 a 22/07/2020 2020062305074891431314 

06/03/2020 06/03/2020 a 03/07/2020 2020030604290652214729 

16/02/2020 16/02/2020 a 16/03/2020 2020021602592991489173 

28/01/2020 28/01/2020 a 26/02/2020 2020012804471902955238 

09/01/2020 09/01/2020 a 07/02/2020 2020010905204856788324 

16/12/2019 16/12/2019 a 14/01/2020 2019121604002298064524 

26/11/2019 26/11/2019 a 25/12/2019 2019112604263172519706 

07/11/2019 07/11/2019 a 06/12/2019 2019110704344978642642 

19/10/2019 19/10/2019 a 17/11/2019 2019101903155143162637 

27/09/2019 27/09/2019 a 26/10/2019 2019092704185139059135 / 
h 

08/09/2019 08/09/2019 807/10/2019 2019090803295446181732 o; 

20/08/2019 20/08/2019 a 18/09/2019 2019082006100011220252 

01/08/2019 01/08/2019 a 30/08/2019 2019080104324959754455 

13/07/2019 13/07/2019 a 11/08/2019 2019071303442571932180 

24/06/2019 24/06/2019 a 23/07/2019 2019062402304028905487 



Lintel LM 

Emissão/Leitura 
Data de Validade Número do CRF 

ti 

05/06/2019 05/06/2019 a 04/07/2019 2019060503545314106241 

17/05/2019 17/05/2019 a 15/06/2019 2019051703314405668787 

28/04/2019 28/04/2019 a 27/05/2019 2019042803485307832230 

Resultado da consulta em 27/04/2021 11:29:31 

Voltar 

• 



rk 
PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Rua Godofredo Viana, N°750, Centro — Imperatriz (MA) 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

Número: 00000841582021 
Data de expedição: 09/03/2021 10:14:04 

A Prefeitura do Município de Imperatriz — MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte H. DOS 
SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS que possui o CNPJ 
24.704.746/0001-44 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a 
presente data. 
Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente 
comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 24.704.746/0001-44 
Razão Social: H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS 

Endereço: TRAVESSA DEZOITO DE DEZEMBRO 
Número: S/N Bairro: 

PLANALTO 
Município: IMPERATRIZ Estado: MA 

PARQUE 

Regime tributário: Data de inicio de atividade: 
SIMPLES NACIONAL 02/05/2016 

Código de validação: AE6168878DEA45C630666F93F6E0BF0C 
Data de validade da certidão: 08/05/2021 
Finalidade: - 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Rua Godofredo Viana, N°750, Centro — Imperatriz (MA) 
CNPJ: 06.158.455/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

Número: 00000841582021 
Data de expedição: 09/03/2021 10:14:04 

A Prefeitura do Município de Imperatriz — MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte H. DOS 
SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS que possui o CNPJ 
24.704.746/0001-44 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a 
presente data. 
Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente 
comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 24.704.746/0001-44 
Razão Social: H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS 

ndereço: TRAVESSA DEZOITO DE DEZEMBRO 
Número: S/N Bairro: 

PLANALTO 
Estado: MA Município: IMPERATRIZ 

PARQUE 

Regime tributário: Data de inicio de atividade: 
SIMPLES NACIONAL 02/05/2016 

Código de validação: AE6168878DEA45C63C666F93F6E0BFOC 
Data de validade da certidão: 08/05/2021 
Finalidade: - 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 24.704.746/0001-44 

Certidão n°: 8220107/2021 

Expedição: 09/03/2021, às 10:15:55 

Validade: 04/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 24.704.746/0001-44, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

úvidas e sugestts n- 't -tsjus.Ut 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 24.704.746/0001-44 

Certidão n°: 8220107/2021 

Expedição: 09/03/2021, às 10:15:55 

Validade: 04/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que R. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.704.746/0001-44, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

rtidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO B Stip 

ESTADO DO MARANHÃO 
A PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE IMPERATRIZ 
FÓRUM "MIN. HENRIOUE DE LA ROCOUE ALMEIDA" 

Rua Rui Barbosa sirt: Centro, Imperairiz-MA CEI' 65900-440 
rei: (0**99) 3529-2039 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 1 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO 
a requerimento verbal de pessoa interessada que, dando busca nos Livros de 
registro de DISTRIBUIÇÃO dos feitos, referentes à FALÊNCIA OU 
CONCORDATA, do mês de junho de 1971 até a presente data,05/03/2021 às 
09h32, NÃO CONSTA distribuição alguma de pedido de FALÊNCIA ou 
CONCORDATA EJOU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra H. DOS 
SANTOS BRAGA SERVIÇOS, empresa estabelecida nesta cidade e 
comarca de Imperatriz, estado do Maranhão. Inscrita no CNPJ sob o n° 
24.704.746/000144. 

CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial de Distri-
buição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O 
referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão 
nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, aos 05 
(cinco) dias do mês de 03 (mambo) do ano 4e 2021 (Dois Mil e Vinte e Um). \ kt,)
Eu, Arlete dos Santos Sousa Martins,  , Auxiliar Judiciário, ma-
tricula 116236, digitei e datei. Eu, ED BANDEIRA DE ARAÚJO, Dis-
tribuidora Judicial desta Comarca, assino. 
Obs.: Esta - 

- 

1 SECRETARIA" DEDISTRMUIÇA0 
COMARCACEIVERATE-MA 

Centro (99)3552039 

Imperatriz, 05 de março de 2021. 

• ardeira de Araríjt, 
Secretária da Distribuição M.e 180885 



IMPERATRIZ - DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL - , Selo 786576 (Ato Oneroso Judicial) R$ 36.50 (Boleto: 21053601000914 
Processo: - Descrição: CERT ONER, Das certidões (1° Grau), Data Lancamento 23/03/2021, Remessa 21003 

PODER JUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCAUZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

[i Abertura de Firma- Cadastro 

Númeração do selo: 
r—
i 786576 

Consultar 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

1....~••••• Sal 
oure ~is imur 

SAU1N  , 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
a D. Pedro II, s/n - Centro 

São is - Maranhão CEP:6E010-905 

40 CNP) n°05.288.793/0001-76
• 

 

(98) 3198-4300 

CO2018 Todos os direitos reservados 

Corregedoria Geral da Justiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes, s/nE - Centro 
São Luis - Maranhão CEP: 65.010-100 
TeL (98) 3198-4600 Fórum: (98) 3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios, sin - Calhau 
São Luis - Maranhão - CEP 65071-415 
Tel. (98) 3235-3231 

Horário de Funcionamento 
Segunda a sexta 8h às 18h Entre em contato através do Fale Conosco 



• 

"".". 

e

r ITZCONTABILIDADE 
AuditoriaContábil, Assessoria Empresarial, Abertura de Empresas, 
Declarações, Decore, Contratos, Depto. Pessoal,fiscal e Contábil. 

APURAÇÃO DOS ÍNDICES 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC - IGUAL OU SUPERIOR A 1,00 

ILC = AC + CAIXA 2, 1.895.15 + 28.592.18  =30.487.33 =3,13 
PC 9.733,45 9.733,45 
ONDE: 
AC = ATIVO CIRCULANTE 
PC = PACIVO CIRCULANTE 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG - IGUAL OU SUPERIOR A 1,00 

ILG it AC - CAIXA +RLP =30.487.33 -1.895.15+0 =28.592.18 = 2,93 
PC + ELP 9.733,45 +O 9.733,45 

ONDE: 
AC = ATIVO CIRCULANTE 
RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PC = PACIVO CIRCULANTE 
ELp = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

InCE ENDIVIDAMENTO GERAL - IEG - IGUAL OU INFERIOR A 1 

IEG = PC+ELP  = 9.733.45 +Q 9.733.45 = 0,45 
AT-CAIXA 215.373,13-1.895,15 213.477,98 
ONDE: 
PC = PACIVO CIRCULANTE 
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT = ATIVO TOTAL 

IMPERATRIZ 16 DE MARÇO 2021 

Adilon 
o:e 

ca 

Av. Bernardo Sayão, 1764 - Sala 09- Nova Imperatriz 
Imperatriz - Idaranhão.Pone:(99) 3528-4823 

tzeontabilidad cl 

eiS SfiVa 
024:16342
.12372-MN 

0 nFiCHO LXTrtAiiii)CIAL DE. iMPERA] R17 ro 



H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ: 24.704.746/0001-44 NIRE: 21801008601 INSC.EST.: 12.491.603-1 

TV DEZOITO DE DEZEMBRO, S/N- Qd 33 Lt 13 - Bairro PARQUE PLANALTO, CEP.: 65.917-343, 
Imperatriz - MA 

Resultado do Exercício Em: 

RECEITA BRUTA 

01/01/2020 a 31/12/2020 

EM R$ 

868.971,23 
Serviços / Vendas 868.971,23 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (360,00) 
PIS/ COFINS / CLSS/ IRPJ - Simples Nacional (360,00) 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 868.611,23 

CUSTO DA RECEITA BRUTA (165,70) 
Custo das Mercadorias Vendidas 

Custo dos Serviços Prestados (15,05) 
Fretes e Carretos (150,65) 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 868.445,53 

DESPESAS OPERACIONAIS (369,62) 
Administrativas (369,62) 

Pessoal 

Tributarias 

Fina Leiras 

SULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 868.075,91 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 868.075,91 

Adilon R6i Reis Silvo 
CPF:625. 24.763-72 

CRC. O 2372-MA 

H. DOS SAN OS BRAGA COM4 SERV L,

HAMON DOS SANTOS BRAGA 
CPF n°. 854.763.074-00 



H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ: 24.704.746/0001-44 NIRE: 21801008601 INSC.EST.: 12.491.603-1 

TV DEZOITO DE DEZEMBRO, S/N- Qd 33 Lt 13- Bairro PARQUE PLANALTO, CEP.: 65.917-343, 
Imperatriz - MA 

• 

Balanço Patrimonial Em: 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

Caixa / Banco 

CLIENTES 

A Receber 

NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 

Computadores e Perifericos 

Moveis e Utensitios 

Maquinas e Equipamentos 

CONTAS RETIFICADORAS 
DEPRECIAÇÃO ACUMpLADA 

Computadores e Perifericos 

Moveis e Utensitios 

Maquinas e Equipamentos 

TAL DO ATIVO 

Adilo R&jbn Reis Silve 
CPF:62 .024.763-72 

CRC: 012372-MA 

01/01/2020 a 31/12/2020 

1.895,15 

1.895,15 

28.592,18 

28.592,18 

180.887,35 

19.364,15 

12.558,00 

148.965,20 

3.998,45 

1.698,45 

1.300,00 

1.000,00 

EM It5 
30.487,33 

184.885,80 

215.373,13 

71, t ,L4 
11. DOS SANTOS BRA A CONtÉ SERV 
HAMOI1 DOS SANTOS BRAGA 

CPF no. 854.763.074-00 



H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ: 24.704.746/0001-44 NIRE: 21801008601 INSC.EST.: 12.491.603-1 

TV DEZOITO DE DEZEMBRO, S/N- Qd 33 Lt 13- Bairro PARQUE PLANALTO, CEP.: 65.917-343, 
Imperatriz - MA 

Balanço Patrimonial Em : 

PASSIVO 
CIRCULANTE 

DIVIDAS OPERACIONAIS 

Fornecedores / Serviços 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 
Simples Nascional 

6.961,20 

320,00 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA 
Salários a Pagar 1.822,00 
Férias a Pagar 630,25 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
FGTS a Recolher 
INSS a Recolher 

NÃO CIRCULANTE 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capital Social Realizado 

Lucros Acumulados 

TOTAL DO PASSIVO 

Adilon Re an Reá Silva 
CPF:6 .024.763-72 

CRC: 012372-MA 

200.000,00 

5.639,68 

01/01/2020 a 31/12/2020 

6.961,20 

320,00 

2.452,25 

EM RS 

9.733,45 

205.639,68 

215.373,13 

H. DO A ' OS A COM1,4 
BRÉi

II ON DOS SANTOS BRAGA 

CPF n°. 854.763.074-00 



H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ: 24.704.746/0001-44 NIRE: 21801008601 INSC.EST.: 12.491.603-1 

TV DEZOITO DE DEZEMBRO, S/N- Qd 33 Lt 13- Bairro PARQUE PLANALTO, CEP.: 65.917-343, 
Imperatriz - MA 

DADOS EXTRAÍDOS PACIALMENTE 01/01/2020 A 31/12/2020 

a.1)Indice de Liquidez Geral(LG), acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 

• 

AC . ANC 

LG = 1,0 

PC + PNC 

30.487,33 
LG =   3,13 

9.733,45 

8.2)Indice de Liquidez Corrente(LC), acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 

AC 

LC =   1,0 
PC 

30.487,33 

LC = 3,13 
9.733,45 

a.4)Indice de Solvência Geral(SG), acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 

AT 

PC PNC 

215.373,13 

9.733,45 

Adilon Re64h Reis Silva 
CPF:625. 24.763-72 

CRC: O2372-MA 

1,0 

22,13 

42
HikadANTOS BRAGeregkeE 

HAMON DOS SANTOS BRAGA 

CPF n°. 854.763.074-00 



N. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ: 24.704.746/0001-44 NIRE: 21801008601 INSC.EST.: 12.491.603-1 

TV DEZOITO DE DEZEMBRO, S/N- Qd 33 Lt 13- Bairro PARQUE PLANALTO, CEP.: 65.917-343, Imperatriz - 
MA 

MÊS / ANO 

jan/ 20 
fev / 20 
mar! 20 
abr/20 

mai/20 
jun/20 
jut/20 

ago /20 
set/20 
out/20 
nov/20 
dez/20 

TOTAL 

200.000,00 

150.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

Demonstrativo Mensal das Contas "Vendas 

Serviços / Vendas TOTAL R$ 

96.554,15 96.554,15 

75.859,12 75.859,12 

102.598,36 102.598,36 
181.632,25 181.632,25 

75.363,00 75.363,00 

94.858,36 94.858,36 
110.225,15 110.225,15 

108.965,35 108.965,35 
96.000,65 96.000,65 
71.484,74 71.484,74 
45.587,48 45.587,48 

84.854,25 84.854,25 

868.971,23 868.971,23 

jan 20 tev r 20 mar/20 abr,'20 mah'20 jun;20 jul./20 age/ 20 set120 outi20 nov/20 dez/20 

Adibn e n Reis Silv,
CPF:62 .024.7E3342 

CRC: 01237241A 
d

N
CS MNA7BRA lá 51 

H  DOS SANTOS BRAGA 
CPF n°. 854.763.074-00 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12100499757 em 
26/01/2021, protocolo 210125454. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVIÇOS 

Número de Registro: 21801008601 

CNPJ: 24704746000144 • 

Munícipio: Imperatriz 

Identificação de Livro Digitai 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Assinante(s) 

62502476372 

85476307400 

Nome 

ADILON RENAN REIS SILVA MA012372 

HAMON DOS SANTOS BRAGA 

JUCE MA 

CFIGOAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 26/01/2021 13:30:29 SOE Ne 
20210125454. 
PROTOCOLO: 210125454 DE 26/01/2021. CÓDIGO DE VERIETCAÇAO: 
12100499751. MIRE: 21801008601. 
R. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVIÇOS 

Plorencio Brandas Nato 
paspotinvn, pna aunarne.acia 

MD LUTE, 26/01/2021 

A validade deste documento, ne Impreano, fica sujeito à comprovação da nua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando meus respectivos códiroa da verifica!~ 



27/04/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE LIVROS 

• PROTOCOLO: 210125454 
• DATA DO PROTOCOLO: 27/04/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21801008801 
• EMPRESA: H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVIÇOS 

• ja Termo de Autenticação (httpsdAventempresafacil.ma.govbfisigraOl/contrato-socialidoemload-contrato-
eletronIco/arquNo/MJAyMTAxMiVxMzMwMjhNGVybW9BdXRIbnRpV2FjY~TUFFMIEwMOM1NJIOMF8yMTAxMIUONTOucGRm/download/2/passoa/17522/co_prc 

• 

www.empresafacil.ma.gov.bdconsulta-autenticidade-livro 1/1 



Ministério da hdústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCE 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12100499757 em 
26/01/2021, protocolo 210125454. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acossado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.qov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial. H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVIÇOS 

Número de Registro: 21801008601 

£1PJ: 24704746000144 

‘unícipio: Imperatriz 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Assinante(*) Nome 

62502476372 ADILON RENAN REIS SILVA MA012372 

85476307400 HAMON DOS SANTOS BRAGA 

JUCEMA 

CRC/OAS 

cemezrzco A AUTERT22040 2K 26/01/2021 13:30:20 802 2" 
20210125454. 
PROTOCOLO: 210125454 De 26/01/2021. CODIGO De marzcapio: 
12100499757. Wel: 21101009601. 
H. DOS MITOS BRAG1 CONOCIO E SERVIÇOS 

elorancio brandam Neto 
assecengvn ma sontancicio 

SÃO LUÍS, 26/01/2021 

CPL 

A validade deste documento, ae inpremeo, fica sujeito à cosprovaello de rua autenticidade noa respectivos portais. 
latoximando seus zdadeat-too• ~imo de verificado 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVIÇOS consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO oom Assmérrgs) 
CPF Nome 

62502476372 ADILON RENAN REIS SILVA 

85476307400 HAMON DOS SANTOS BRAGA 

• 

• 

JUCE MA 

CRATIPICO a SOTENTICAÇA0 SN 26/01/2021 13:30:25 SM Ne 
20210125454. 
PROTOCOLO: 210125454 DE 26/01/2021. 811E: 21801008601. 
H. DOS SANTOS BRAGA COBOIRCIO E SERVIÇOS 

Plorencio Brandos nato 
surspows~ na AUTIENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 26/01/2021 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

• 

• 

NOME 
REGISTRO 
CATEGORIA 
CPF 

• ADILON RENAN REIS SILVA 
• MA-012372/0-0 
• CONTADOR 

• 625.024.763-72 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 14/03/2021 as 11:25:03. 
Válido até: 12/06/2021. 
Código de Controle: 3709.0662.7592.1297. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



27/04/2021 

NcRcm 
coimo mo. amam 
co amaço 

Spiderware 

SERVIÇOS ONLINE 

• 

• 

W ACESSO PÚBLICO \CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

3709.0662.7592.1297 

14/03/2021 às 11:25:03 

12/06/2021 

MA-012372/0-0 

ADILON FtENAN REIS SILVA 

Voltar 

201.33.23.178/spwMA/consultacadastral/ConfirmaVeracidadePublica.aspx 1/1 



é "-f4/03/2021 

• 

Consulta SINTEGRA / ICLIS 

atar 5, ritaktnát3 
4w~ :-.44p4;su caráta.• :Md i/144a 4:0 

ir:Mak&

Resultado da Consulta SINTEGRANCNIS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 24.704.746/0001-44 Inscrição Estadual: 12.491603-1 

Razão Sodal: H DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVIMOS 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: TRV DEZOITO DE DEZEMBRO 

Número: 5 N Complemento: QUADRA33 LOTE 13 

Bairro: PARQUE PLANALTO 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65917343 DOO: ~fona: 98100954 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4211102- PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
Principal: AEROPORTOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

42131300 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4329101 INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBUCTARIOS 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMIPLIVICM DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL BARRICO 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 4753900 
AUDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4754703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7711000 LOTAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

810006 EXTRAÇÃO DE AREIA, ritcrid rio OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 

2071100 FABRICAÇÃO DE TINTAS, VERNIZES, ESMALTES E LACAS 

2511000 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

2610800 FABRICAÇÃO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS 

2790202 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO E ALARME 

3299004 FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS 

3314707 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS CE REFRIGERAÇÃO E 
VENDI AÇ PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFICO! 

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 10/04/2019 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 01/04/2009 -(2071100), 01/09/2009 - (2610800), 01/10/2010 - 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsuttaásf 1/2 



.,4/03/2021 

• 

• 

Consulta SINTEGRA / ICMS 

(CNAE's): (2511000-3299004-2790202-2330302-0810006), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado Não valem como certidão de sua efetiva e.xistenda de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 14/03/2021 

Número da Consulta: 

aplIcasoes.ma.govbrisintegra/jspkonsultaSintegra/consuilaSIntegraResultadoConsultajsf 212 



27/04/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

• 

gi a esitawde 
$1» 

doimbte. 4441,~i 4404,e,Afra 

Resultado da Consulta SINTEGRARCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 24.704.746/0001-44 Inscrição Estadual: 12.491603-1 

Razão Social: H DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVIMOS 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: TRV DEZOITO DE DEZEMBRO 

Número: 5 N Complemento: QUADRA33 LOTE 13 

Bairro: PARQUE PLANALTO 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65917343 DDD: Telefone: 98100954 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4211102 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
AEROPORTOS 

CNAE 
Principa : 

CNAE. Secundários 

Código Descrição CNAE 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4399501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

1322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4329101 INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4794001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

1744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

1753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
Miolo E VIDEO 

9754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4754703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE IWMINAÇÃO 

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

810006 EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 

2071100 FABRICAÇÃO DE TINTAS, VERNIZES, ESMALTES E LACAS 

2511000 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

2610800 FABRICAÇÃO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS 

2790202 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO E ALARME 

3299004 FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS 

3319707 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E 
VENTE ac O PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 10/04/2019 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 01/04/2009 - (2071100), 01/09/2009 - (2610800), 01/10/2010 - 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSIntegra/consultaSintegraResultadoConsultaisf 1/24 



27/04/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

(CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

(2511000-3299004-2790202-2330302-0810006), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 27/04/2021 

Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

o 
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegransp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 2J2 



SEMA-VIA IND. E COM. E 

SERVIÇOS LTDA - EPP 

CNPJ: 10.767.905/0001-45 
ATESTADO 

Atestamos para os deAdos fins de direito, que a empresa li DOS SANTOS BRAGA COMÉRCIO E SERVIÇO, CNN: 
24304.746/0001-44, ESTABELECIDA NA RUA DEZOITO DE DEZEMBRO, SIN PIANALTO —IMPERAIRR/MA, realizou serviço 
de sinalizaPto vertical sentando (desditos na planilha) ia ddede de le,WERATRIZ-MA e AÇARANDIA-MA, para a empresa 
SEMA VIA IND E COM E SERVIÇOS LTDA CNP': 10.767.9C6/0001-45, estabeledda na Rua Acido Pereira de Castro, 534-
Boca da Mata-Imperatriz/MA. 

DESCRKA0 UME) QUANTIDADE 
Programação senufddia unid 3 
Projeto de implantaçãosentafdrica-PRANO4A Al unid 3 
Kit comr4eto de atemtmento perambulas e controladores 15 C011i 

Cabo de albeentação Dam' m 600 
Cabo para botoeira 7ad,5mm3 m 2.500 
Cabo para distribuição - no focal 8d,5rntita m 3.100 
Cabo pare distribuiçilo - focal 44,5mrtil m 4.800 
EMPO Total veicular com baço projetado Md 25 
Grupo focal wiodar com coluna tmid 20 
empo focal de pede** Md 10 I 
Gn ffll de LED para pedestre com cronômetro p/contagem regres. Md 3 

aSuro ta simples Md 16 4 Caiena ténia para baço projetado • Md 22 
ojetado para coluna cônica Braço Projetado Md 22 

g Vocal LED vennelbo Md 22 
Módulo focal tED amarelo unid 72 
Medo focal =verde Md 22 
Surate Para gni» Total - trato projetado Md 16 
Si te para Inço focal em aluna Md 10 
Controlador atempo ~fases Md s 
Controlador a jnpo fbe-12 Toses unid 2 
Anteparo antioftescante (EM 16 
Botoeira para pedestre Md 16 
Botoeira para deficientes visuais com sinal sonoro unid 2 
ttiponlblilm0to e de GPRS(dtip3 g) sistema de comunItadlo més a 

4ipaa UP GRADE decontrdadores Md 2 
apemeMo NO BREAK com autonomia de Itts Md s 

~sita I.ED pira travessia de pedestre Md 6 

T ~tal LED w1w 3 
Certifica-saque os serviços foram realizados conforme contrato adentro do prazo pactuado, com qualidade matedals e 
tétnica adoidas. IMPERATRIZ,18 DE DEZEMBRO 0E2020. 

4. v_dc.7 
S MA DugsC6M E SERVIÇOS LTDA — EPP 

Pj./MF N° 10.767.905/0001-4S 

ENDEREÇO: Rosa Acácia Pendia de Cambo 534, Boca da Mata 
Imperatriz — MA 
CEP: 65.900 - 000 
1014E: (99) 3525-1171, (99) 9 9122-7878 
£4131114 gaistarviailbotarefixora 
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ATESTAWDE 

4igek 
AC/DADE =CUCA 

Atestamos, para fins de conp o 10'ila realização de atividades 
técnica, que a empresa H. DOS SAhÕS BAGA-COMÉRC10 E SERVIÇO, 
prestou, os serviços relacionados abai d; atendendo as condições 
contratuais e às normas técnicas vigente ttentro dos padrões de 
qualidade exigidos e estipulado no Te :de• Contrato, conforme . 
informações a seguir: 

1. Dados gerais 

Contrato: 
* Objeto de contrato: sinalização horizontal 
* Local de serviço: município de Cidelândia - MA 
* Valor total dos serviços: R$ 276.162,00 
* Inicio dos serviços: 13/01/2020 
* Término do prazo de execução: 06/03/2020 
* Término do prazo de vigência: 10/03/2020 

2. Dados do contratante 

PAVICOL SERVICE EIRELI, inscrito no CNPJ n° 16.724.567/0001-40, 
está localizada a Rua 6 A, Quadra 5 A, Rodovia BR 010, N* 20, 
Loteamento Cidade Nova, Davinópolis - MA 

3. Dados do contratado 

• Razão social: H. dos Santos Braga Comércio e Serviço, 
com sede na Rua 18 de Dezembro, 35 Pq. Planalto-
Imperatriz/MA 

• CNPJ: 24.704.746/0001-44 

4. Serviços Prestado 
SERVIÇO (Sinalização horizontal) UNID QUANT. 

1 Pintura de sinalização horizontal 

definitiva na cor branca 

m2 5.314 

2 Pintura de sinalização horizontal 

definitiva na cor amarela 

m2 2.657 

3 Fornecimento e colocação de tachas 
bidirecional 

Und 650 

4 Fornecimento e colOcackn'ctk tachOes 

bidirecional
'V 

Und 1.050 

5 Fornecimento e implantação dé lbaáaa,- 
refletivas 

Und :340 

PASCI* SERVICE EIRELI 
reli Freitas Aguiar 

UJMJL fpixer. 
nomeiem eiva ineeum

RESPONSAVEL TÉCNICO PAVICOLsERvia )4:57PANCOL 

BREU:16724==r 
567000146 "Seile"

PAVICOL SERVICE EIRELI 
Rua 6 A, Quadra 5 A, Rodovia BR 010, N° 20, Lateamento cidade Nova, Davinepoiis-mA 

Escritório de apoio: Antizati armee - Sala 312- Imperatriz -MA 
Fone: 99.3528-4628 



PL

Paraná SINALIZAÇÃO WARM 

tcrEsrAto PARCIAL DE CAPAODAM TÉCNICA 

Atestamos, para es devidestins que* emprese 44.006 6arff05 BRAGA COMERCIO ~AÇOS, estabelecido to 
RIM DOMO tiOPMembriigri, burro PPM/ PILlnalttlr na ridilde de ImPliralfi4-MA, ~Mit no CNN 
24.764.746/0001-44, executou paro PAIWirSitiMIZAÇÃO 'BREU, estabelecida ti Rua ieronimo Albert re 55, 
bairro Jardim Arruda, na cidade de Colorribispilj, inscrita no CAPJ 19.060142/0001-07,prestaçaode serviço de 
sinalização viária como pintura terenoplágiar Ilkot5pFay. , pintura termoplástica extrusada, Instalação de 
tachas, instalação de *ornador de inipactcr. InfOrMarnos que o profissional responsáverpela execução dos 
trabalhos é : liamon Braga 

Mna 

OBJETO: Prestação de serviços de sinalização idirla como: pintura termoplástica Hot Spray, pintura 
ternarvlisdca extrusada, instalação de placas de slnallzaçãoÇ Instaliç.ão de tachas, instalação de altemador de 
~Cor 

LOCAL: Curitiba/PR 

VALOR CONTRATUAL: R$ 150.295,00 

INICIO DOS SERVIÇOS :04/05/2020 

TERNIMO DOS SERVIÇOS: 19/02/2021 

. Sanam mteastada Aisild medida Quandebde 
a .4 Pits~111010 10Elle mi 

~usada • mi 2435 
3 Miede de Ws da sffilemizi rig 550 
4 Instalmille de taches tinki 5200 
s leardsods de allsirnadar cã tapado miei 

Sandro Rojanski Soares Saldanha 

Diretor,/ Representante Legal 

CPf 065.960,149-40 

Paraná-SINALIZAÇÃO EIRELI Me 
Rua JerônimoAlberti,55 Colombo 

Celular 41-99974-0280 
Sinalizacaopr@gmail.com 



• 

BRAGA SERVIÇOS 

002 SANTOS BRAGA SERVIÇOS CIPJ: 24.104.74511111144 PUC EST.: 12.491490-1 

ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 076/2021 

Pregão Presencial n.° 076/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresaH. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNPJ n°. 

24.704.746/0001-44, por intermédio de seu representante legal o StRamon Dos Santos Braga, 

portador da Carteira de Identidade n°. °1.657.323, e do CPF n°154.763.074-00 , DECLARA, para 

fins do dispostos inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei 

Federal 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

4 
H. 90'SÁÁNTOS BRAGA CO RC SERVICOS 

HAMON DOS SANTOS BRAGA 
CPF: 854.763.074-0ORG: 1.657.323 

PROPRIETARIO 

RUA DEZOITO DE DEZEMBRO SN, PARQUE PLANALTO.IMPERATRIZ-MA- TE1.(99) 98432-6404 



• t i" PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE . 

CUIDAP DA NOSSA GENTE 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 076/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 

serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de 

Tuntum-MA, através da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, para atendimento das necessidades do 

município de Tuntum-MA. 

Aos vinte e sete dias do mês de abril de 2021, às 11h06min, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na 

Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a 

Pregoeira Substituta, e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do 

Pregão Presencial n° 076/2021, cujo objeto consiste na prestação de serviço de sinalização 

vertical e horizontal da cidade de Tuntum-MA, conforme as especificações do Edital e de 

seus Anexos. Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, 

compareceu o seguinte Licitante: II. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E 

SERVICOS, representada por HAMON DOS SANTOS BRAGA, inscrito no CPF sob 

o n.° 854.763.074-00. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira Substituta declarou a 

representante da licitante EL DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS 

devidamente credenciada, pelo cumprimento das exigências editalicias. Passou-se ao 

recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços e documentos 

habilitatórios. Aberto o envelope atinente à proposta de preço, fora promovida a 

verificação da conformidade da proposta com o termo de referência e edital, tendo sido 

as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira Substituta e, ainda pela licitante. Nesta 

fase, foram apresentados os preços da proposta em anexo. Posteriormente a Pregoeira 

Substituta admitiu a Licitante H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS, 

para a fase de lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de 

lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lance ao 

Licitante, mas sendo esta a única empresa participante, o que tomou inviável. Em 

atendimento ao disposto no art. 40, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento 

convocatório, a Pregoeira Substituta passou à negociação de preço, tentando obter 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTU114 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Minium - Martmhio 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

proposta mais vantajosa junto a licitante, sendo que a mesma esclareceu acerca da 

impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem de lucros auferida. Ato 

continuo foi aberto o Envelope n° 02, contendo as documentações de habilitação da 

Licitante, a verificação da autenticidade dessas certidões se deu na presente sessão, 

que na sequência foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira Substituta e pela licitante 

presente. A licitante é declarada habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 40, 

XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, tentou a Pregoeira Substituta obter 

proposta mais vantajosa junto ao licitante, oportunidade em que esta reiterou acerca da 

impossibilidade de propor menor preço. Depois a Pregoeira Substituta declarou a 

Licitante II. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS, como vencedora, 

foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso. A licitante renuncia 

expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da decisão proferida no 

presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada 

esta sessão. Eu, Juarana Ribeiro Oliveira, lavrei e assino a presente ata com a licitante 

e equipe de apoio. 

AU, 
Juaran eiro Oliveira 
Pregoeira Substituta 

Wesll eira de Sousa 
Equi e Apoio 

Manoel 
Equipe de Apoio 

e Araújo Júnior 

DOS4AN'TdBa -C 
5  

. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS) 
Licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tont= Maraohlo 



• _I I• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 076/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de sinalização vertical e 
horizontal da cidade de Tuntum-MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
para atendimento das necessidades do município de Tuntum-MA. 

AMPARO LEGAL: Lei no. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

VALOR TOTAL: RS 676.164,63 (seiscentos e setenta e seis mil e cento e sessenta e 
quatro reais e sessenta e três centavos). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 
XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS inscrita no CNPJ sob o n.° 
24.704.746/0001-44. 

Tuntum/MA, 28 de abril de 2021. 

Sara Ferr4irat ta Fleury 
ra 

PItEFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
jill kTâ •  MAIS QUE 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 29 de abril de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Cedro • 65763-000 • Tont= - Maranhao 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE MAIIIAU-10. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial 11.0076/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de sinalização vertical e 
horizontal da cidade de Tuntum-MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
para atendimento das necessidades do município de Tuntum-MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de 1nfraestrutura. 

VALOR TOTAL: R$ 676.164,63 (seiscentos e setenta e seis mil e cento e sessenta e 
quatro reais e sessenta e três centavos). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório 
a empresa: E DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS inscrita no CNPJ 
sob o n.° 24.704.746/0001-44. 

Tuntum/MA, 30 de abril de 2021. 

Rhicarddo Rerlivfill Aleranndro Baptista Costta 
Secretário de Órçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Fls.  71 3 
T). L tt

R ICS 

CPL 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tont= - Manmhilo 



PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 074./2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/2021 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTU1VUMA, pessoa 
jurídica de direito público interno, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, 
CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, através do órgão Gerenciador: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA 
e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei 
complementar Municipal n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV); e a empresa II. DOS 
SANTOS BRAGA COMERCIO E SERV1COS, inscrita no CNPJ sob o n° 24.704.746/0001-
44, com sede estabelecida na TV Dezoito de Dezembro, S/N, Quadra 33, Lote 13, Parque Planalto, 
Imperatriz - MA, CEP 65917-343, neste ato representada pelo Sr. Hamon dos Santos Braga, 
portador do RG n.° 00953613755 e inscrito no CPF sob o n.° 854.763.074-00, aqui denominada de 
BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520/02, n" 
8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Presencial n°. 076/2021, para Registro de Preços, por deliberação da 
Pregoeira, homologado em 30 de abril 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual 
aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo 

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e 

o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 076/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, com fundamento na Lei 
n° 8.666/93, Decreto Municipal 004 de 2014 e as demais legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços 
serão responsáveis pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contrafação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão 
de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 
o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 
Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de 
Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
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licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na 
forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ Y. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para prestação de serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA, 
conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para 
atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA, de acordo com as condições e 
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de 
Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como 
se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a 
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital. 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa H. DOS SANTOS BRAGA 

COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNPJ sob o n° 24.704.746/0001-44, classificada em 

primeiro ugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNI) QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 
Sinalização 
Horizontal 

1.1 5413409 

Pintura de setas e 
zebrados — 

termoplástico por 
extrusão NBR-

13132 espessura de 
3,0 mm 

M2 1.650 R$ 85,63 R$141.289,50 

1.2 5213401 

Pintura de faixa — 
tinta base acrílica — 

NBR- 11862 
espessura de 0,6 

mm 

M2 3.000 R$ 31,23 R$ 93.690,00 

2 
Sinalização 

Vertical 

2.1 5213440 

Fornecimento e 
implantação de 

placa de 
regulamentação em 

aço com tudo 
galvanizado 2,5 
mm 1:: 0,60 m — 

película retro 
refletiva tipo 1+ SI 

UND 220 R$ 382,83 R$ 84.222,60 

3 
Sinalização 
Semafórica 
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3.1 12646 

Grupo focal 
veicular principal 
200x200x200 mm 
com anteparo em 
alumínio injetado 
na cor preta, com 
bolachas com 111 

led 

UND 6 R$ 2.416,67 R$ 14.500,02 

3.2 12653 

Conjunto coluna 
principal cônica em 

aço SAE 1020, 
chumbador de aço 
galvanizado, porca 

com arruela 
inoxidável de 34 em 
conformidade com 
projetos e padrões 
especificados pela 

SMTT Aracaju 

UND 3 R$ 3.630,00 R$ 10.890,00 

3.3 2437 
Base para fixação 
de mastro triplo 

UND 3 R$ 359,67 R$ 1.079,01 

3.4 10004 
Controlador 

eletrônico —4 fases 
UND 2 R$ 12.960,00 R$ 25.920,00 

3.5 comp 
Conjunto 

aterramento 
completo 

UND 2 R$ 1.230,00 
R$ 2.460 

3.6 comp 

Instalação, 
programação e teste 
de funcionamento 
de controlador de 

trafego com 
garantia de 12 

meses e 
manutenção mensal 

UND 1 R$ 6.550,00 R$ 6.550,00 

3.7 comp 
Cabo múltiplo 14 
AWG 4x1,5 mm2 

UND 1.000 R$ 22,50 R$ 22.500,00 

4 
Dispositivo 
Segurança 
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4.1 5213362 

Tachão refietivo 
bidirecional— 
fornecimento e 

colocação 

UND 1.100 R$ 53,80 R$ 59.180,00 

4.2 

Tacha refletivo 
bidirecional — 
fornecimento e 

colocação 

UND 3.000 R$ 24,97 R$ 74.910,00 

5 Sinalização 
Ciclovia 

5.1 

Pintura de faixa-
tinta base de 

solvente— 11862- 
espessura de 

0,6mm 

M2 4.450 R$ 31,23 R$ 138.973,50 

TOTAL: R$ 676.164,63 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 676.164,63 (seiscentos e setenta e seis mil e cento e 
sessenta e quatro reais e sessenta e três centavos). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos 
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
D. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrafação 
mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito 
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, 
para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob 
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento 
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar 
os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do Decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, 

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 

8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA 

e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e 

das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n° 

004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 

de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2' (segundo) dia útil anterior à data 

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe 
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação 
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 
da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 
com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprirnento do pactuado na ata 
de registro de preços ou do descurnprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contrafações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório e da 
ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n". 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
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O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 
ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § P do art. 67 
da Lei Federal n°8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 
ni) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 
refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 
1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do ark 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma 
de direito administrativo atinente ao raso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
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Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que 
este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 
Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contrafação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1,6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
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11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 
observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão 
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem 
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
de ações finuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na 
Lei n° 8.078, dei 1.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário 
Oficial do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 04 de maio de 2021. 

RRICARDD HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Órgão Geçéciador e Ordenador de Despesas 

9, 5- 
H. SANTOS BRAGA COMERCIO RCIO E SERVICOS 

PJ sob o no 24.704.746/0001-44 
representada pelo Sr. Hamon dos Santos Braga 
CPF sob o a° 854.763.074-00 
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CONTRATO Número: 135/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE TUNTUM E A 
EMPRESA II. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO 
E SERVICOS, TENDO COMO OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 
VERTICAL E HORIZONTAL DA CIDADE DE 
TUNTUM - MA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE TUNTUM — MA. 

O MlUNICiP10 DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público intento, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNP' sob o n. 
06.138.911/0001-66, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta, CPF n.° 769.632.683-04, na 
qualidade de Ordenador de Despesas (Lei Complementar Municipal n° 001/2021, Art.6°, incisos 
XXIV e XXV), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 13. DOS 
SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNPJ sob o n° 24.704.746/0001-44, 
com sede estabelecida na TV Dezoito de Dezembro, SM, Quadra 33, Lote 13, Parque Planalto, 
Imperatriz - MA, CEP 65917-343, neste ato representada pelo Sr. Hamon dos Santos Braga, portador 
do RO n.° 00953613755 e inscrito no CPF sob o n.° 854.763.07400, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 
076/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 076/2021, e de acordo com a Lei Federal n". 10320/02, 
conjugado com o que couber a Lei Federal no. 8.666/93 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o 
presente Ato Administrativo, observadas as clalusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a para prestação de serviço de 
sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA, conforme termo de referencia, através 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para atendimento das necessidades do 
município de Tunttim — MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 076/2021 e a 
proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 076/2021, que ficam 
fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusula 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

Digitalizado com CamScanner 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de mordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
43. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconfonnidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
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atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 343.352,15 (trezentos e quarenta e três mil e trezentos e cinquenta e dois 
reais e quinze centavos). 
5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência. 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

15.122.0002.2039.0000 — Manut. e Func. da Sec. de Obras e Urbanismo 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNI) QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Sinalização 
Horizontal 

1.1 5413409 

Pintura de setas e 
zebrados — 

termoplástico por 
extrusão NBR- 13132 
espessura de 3,0 mm 

M2 825 R$ 85,63 R$ 70.644,75 

1.2 5213401 

Pintura de faixa — tinta 
ase acrílica — NBR-

1b1 espessura 6 862 de 0,
mm 

M2 1.500 R$ 31,23 R$ 46.845,00 

2 Sinalização Vertical 

2.1 5213440 

Fornecimento e 
implantação de placa 

de regulamentação em 
aço com tudo 

galvanizado 2,5 mm 
D= 0,60 m — película 

UND 110 R$382,83 R$42.111,30 
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retro refletiva tipo 1 + 
SI 

3 Sinalização 
Semafórica 

3.1 12646 

Grupo focal veicular 
principal 200x200x200 
mm com anteparo em 
alumínio injetado na 

cor preta, com 
bolachas com 111 led 

UND 3 R$ 2.416,67 R$ 7.250,01 

3.2 12653 

Conjunto coluna 
principal cônica em 

aço SAE 1020, 
chumbador de aço 
galvanizado, porca 

com arruela inoxidável 
de 3/$ em conformidade 
com projetos e padrões 

especificados pela 
SNITT Aracaju 

UND 2 R$ 3.630,00 R$ 7.260,00 

3.3 2437 Base para fixação de 
mastro triplo UND 2 R$ 359,67 R$ 719,34 

3.4 10004 Controlador eletrônico 
—4 fases UND 1 R$ 

12.960,00 
R$ 12.960,00 

3.5 comp 
Conjunto aterramento 

completo 
UND 1 R$ 1.230,00 R$ 1.230,00 

3.6 comp 

Instalação, 
programação e teste de 

funcionamento de 
controlador de trafego 

com garantia de 12 
meses e manutenção 

mensal 

UNO 1 R$ 6.550,00 R$ 6.550,00 

17 comp Cabo múltiplo 14 
AWG 4x1,5 nun2 

UNO 500 R$ 2250 R$ 11.250,00 

4 
Dispositivo 
Segurança 

4.1 5213362 

Tachão refletivo 
bidirecional — 
fornecimento e 

colocação 

UND 550 R$ 53,80 R$ 29.590,00 
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4.2 

Tacha refietivo 
bidirecional — 

fornecimento e 
colocação 

UND 1.500 R$ 24,97 R$ 37.455,00 

5 Sinalização Cielovia 

5.1 

Pintura de faixa- tinta 
base de solvente — 

11862- espessura de 
0,6nun 

M2 2.225 R$ 31,23 R$ 69.486,75 

TOTAL: R$ 343.352,15 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a execução 
do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § 10 do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
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10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não ruAlci produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
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10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇOSES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos finicionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipularias, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. r da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
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ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

• 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente efou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntwn - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação fmal, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora 
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Parágrafo Décimo -As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal tf. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
153.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
1533 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
1533.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.33.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e 
as disposições da Lei :C 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 003 e 004 
de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos 
casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo ORDEN,4DOR DE DESPESAS 
Rbicarddo IíeIlrvaii Alnanndro Baptista Costta 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

O TADA 
amon dos Santos Braga 

CPF: 854.763.074-00 

CPF:  ÇI1J .71“ .30 3 

Tuntum (MA), 06 de maio de 2021. 

, írtiwoc, 
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representada pela Sra. Thaynara Vieira Martins 

CPF sob o n.° 608.612.27346 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 076/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/2021 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste ato representada pelo 
Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no 
CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar Municipal n.° 001/2021, 
Art.6°, incisos XXIV e XXV); e a empresa H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNPJ sob o n° 
24.704.746/0001-44, com sede estabelecida na TV Dezoito de Dezembro, S/N, Quadra 33, Lote 13, Parque Planalto, 
Imperatriz - MA, CEP 65917-343, neste ato representada pelo Sr. Hamon dos Santos Braga, portador do RG n.° 
jes53613755 e inscrito no CPF sob o n.° 854.763.074-00, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO 
ir PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520/02, n° 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 076/2021, para Registro de Preços, por deliberação 
da Pregoeira, homologado em 30 de abril 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em 
conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, 
pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou 
pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os 
elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

likágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as 
condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 076/2021 e seus anexos; 

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 
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Parágrafo Primeiro -O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de I 
Órgão Gerenciador do Registro de Preços, com fundamento na Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal 004 
demais legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os 
quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; 

c)Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços serão responsáveis pela 
Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:Promover consulta prévia junto ao órgão 
Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos 
quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; 

etsegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses 
não, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao 

Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

b) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 
orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 

c) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

d) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo órgão 
Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

arágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos 
os participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I- os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 

II- a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada. 

§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação. 
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• 

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para prestação de 
serviço de sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA, conforme termo de referência, através da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para atendimento das necessidades do município de Tuntum - MA, de acordo 
com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de 
Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contrafação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo 
em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

litágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador não 
gerará ao Fomecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa H. DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS, inscrita no 
CNPJ sob o n° 24.704.746/0001-44, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de 
preços, são os abaixo: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
1 Sinalização Horizontal 
1.1 

• 

5413409 Pintura de setas e 
zebrados - termoplástico 
por extrusão NBR-
13132 espessura de 3,0 
mm 

5213401 Pintura de faixa - tinta 
base acrílica - NBR-
11862 espessura de 0,6 
mm 

2 Sinalização Vertical 
2.1 5213440 Fomecimento e 

implantação de placa de 
regulamentação em aço 
com tudo galvanizado 
2,5 mm D= 0,60 m - 
película retro refietiva 
tipo I + SI 

3 Sinalização Semafórica 
3.1 12646 Grupo focal veicular 

principal 200x200x200 
mm com anteparo em 

UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

M2 1.650 R$ 85,63 R$141.289,50 

M2 3.000 R$ 31,23 R$ 93.690,00 

UND 220 R$ 382,83 R$ 84.222,60 

UND 6 R$ 2.416,67 R$ 14.500,02 
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alumínio injetado na cor 
preta, com bolachas 
com 111 led 

F

il. 

C.----3.2 12653 Conjunto coluna 
principal cônica em aço 
SAE 1020, chumbador 
de aço galvanizado, 
porca com arruela 
inoxidável de 31i em 
conformidade com 
projetos e padrões 
especificados pela 
SMTT Aracaju 

UND 3 R$ 3.630,00 R$ 10.890,00 

3.3 2437 Base para fixação de 
mastro triplo 

UND 3 R$ 359,67 R$ 1.079,01 

3.4 10004 Controlador eletrônico - 
4 fases 

UND 2 R$ 12.960,00 R$ 25.920,00 

3.5 comp Conjunto aterramento 
completo 

UND 2 R$ 1.230,00 R$ 2.460 

110 
comp Instalação, programação 

e teste de 
funcionamento de 
controlador de trafego 
com garantia de 12 
meses e manutenção 
mensal 

UND 1 R$ 6.550,00 R$ 6.550,00

3.7 como Cabo múltiplo 14 AWG 
4x1,5 mm2 

UND 1.000 R$ 22,50 R$ 22.500,00 

4 Dispositivo Segurança 

4.1 5213362 Tachão refletivo 
bidirecional - 
fornecimento e 
colocação 

UND 1.100 R$ 53,80 R$ 59.180,00 

4.2 

III 

Tacha refletivo 
bidirecional - 
fornecimento e 
colocação 

UND 3.000 R$ 24,97 R$ 74.910,00 

5 Sinalização Cielovia 
5.1 Pintura de faixa- tinta 

base de solvente - 
11862- espessura de 
0,6mm 

M2 4.450 R$ 31,23 R$ 138.973,50 

TOTAL: R$ 676.164,63 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 676.164,63 (seiscentos e setenta e seis mil e cento e sessenta e quatro reais e 
sessenta e três centavos). 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela 
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Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou 
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus dire 
atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 
ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 

I- Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 

latão existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos 
e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

jarágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor 
eAta de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena 
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n°004/2014. 

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou Participante 
e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do órgão Participante em 
efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão 
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Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Le 
como também na forma do Decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na 
prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual 
estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do 
sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 
e Decreto Municipal n°004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

lansejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 
o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fomecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fomecedor 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e 
correção diária conforme abaixo: 

• 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intima 

ção, aplicará contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por p 
superior a 2 (dois) anos; 

P  L 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA 
e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

eunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a 
sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fomecedor, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados; 

*incidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrafações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 
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Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município. Estado ou União, conf 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem 
exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo 
estipulado; 

d) O atraso injustificado do fomecimento; 

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

aidesatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo 
panhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que 
prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 

* idade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no 
sso administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor 
inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da 
aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata 
de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos ca 
nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, ju 
comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio 
do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das 
hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

ai A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Winistração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços desde que este fornecimento/prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
ativação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços. 

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
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utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certa 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou e 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, 
pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
arsos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
Wcial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, 
não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à 
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, 
de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do município e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

so, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 04 de maio de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas 

DOS SANTOS BRAGA COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ sob o n°24.704.746/0001.44 

representada pelo Sr. Hamon dos Santos Braga 

CPF sob o n.° 854.763.074-00 
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, FUNDO MUNICIPAL DE ASS 
SOCIAL, CNPJ: 14.538.081/0001-92. CONTRATADA: ARCO YRIS COMERCIO EIRELI, CNPJ sob o n° 
26.374.448/0001-69. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n°027/2021. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de expediente, conforme termo de referência, através da 
Secretária Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, para atendimento das necessidades do 
município de Tuntum - MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 346.372,70 (trezentos e quarenta e seis mil e trezentos e 
setenta e dois reais e setenta centavos). 08.244.0025.2034.0000; 08.243.0024.2065.0000; 08.244.0025.2038.0000; 
08.244.0025.2067.0000; 08.244.0025.2069.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 06 de maio de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALE)(ANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 135/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: H. DOS SANTOS BRAGA 
COMERCIO E SERVICOS, CNPJ sob o n°24.704.746/0001-44. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93. Pregão Presencial n° 076/2021. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de sinalização 
vertical e horizontal da cidade de Tuntum - MA, conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, para atendimento das necessidades do município de Tuntum - MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 

S352,15 (trezentos e quarenta e três mil e trezentos e cinquenta e dois reais e quinze centavos). 
2 2 . 0 02 . 2 0 3 9 . 0 0 0 ; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 06 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALE)(ANNDRO 

BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°11312021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através 
de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
aquisição de utensílios de cozinha para atender as necessidades da Secretaria de Orçamento, Gestão e Despesas de 
Tuntum/MA, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: 
às 09h00min do dia 26 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h 
às 12h e no site do Município http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o 
valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, n°411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em 
contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 10 de maio de 2021. Sara Ferreira 
Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°120/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através 

Sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
ALIDADE Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para a realização de 

processo seletivo público visando à contratação de Agentes de Combate a Endemias, conforme demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do 
dia 25 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site 
do Município: http://portal.tuntum.ma.gov.bd. Os interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 
20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do 
seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmall.com. Tuntum - MA, 10 de maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO DE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 096/2021. Onde se lê: "TIPO: Menor Preço por Lote." Leia-se: "TIPO: Menor Preço Global." 
Tuntum (MA), 10 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 
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4, PREFEITURA MUNICIPAL 

øj. TUNTUM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA) 

Resposta ao Oficio n° 026/2021 

REF.: Adesão a Ata de Registro de Preços n° 045/2021, referente ao Pregão 

Presencial n° 076/2021 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao requerimento de adesão à Ata de Registro de Preços n° 045/2021, 

referente ao Pregão Presencial n° 076/2021, elaborado pela Prefeitura Municipal de 

Senador La Roque(MA), na data de 13 de julho de 2021, AUTORIZO a adesão, 

encaminhando a seguinte documentação, em mídia, para o fim pretendido: Ata de 

Registro de Preços, Avisos de Publicação do Certame, Minuta do Contrato e Edital, 

Termo de Adjudicação, Homologação e Proposta Readequada. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de elevada estima e 

consideração. 

Tunturn (MA), 14 de julho de 2021. 

lárlaytoi Be Na Neto 
„, : 

espessa (24ka  greiza.
CPF 614 

Órgão Oetthelliclkenditfenador de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tontura - Maranhao 




